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CONGRESSO NACIONAL 
Presidência 

O Prt•sh.lE>ntr dD ScnadQ Fed<;>.H\1 nos lênnos do :lrl. '10, § 3.' da Cl1Jl$i­

tituil;:w J•'pael"ll ,. 45 do Regimcmo {Ntnum. conv{lca us dua~ casas uv 
Qonglf:-.!-n l><li.:U>t .• hl puru, .em se.:->.'l:ao couJunta a l'euuzar-se no ála ~7 ue 
julll•J 11u an,J em cu1·so, us 14.:10 IIOJ'IIS, nu PaJacw -.rtraa.enws, t'Qntlecel.:m 
douto pre:,Jc!encml ao·Projcto de .LCl 'tl." 2.1:146, de 1953, na (Jítnl!ll'tl úü.'J 
DcpUtH(lOS, e n.0 331 1 de 195:1, no Sem1c1c) Ft>cler\~1·, que nwdíticn. o art.. 18 
da Lcl n"' 1.705. de 18 de dezemor<l de 195:!, que concede aoono ae cmei­
gêncü.l a<Js sCl'\iUorcs CIVIS do Poder ExecUtlHJ Oa Onmo l' dos lerrnonu.~. 

Eenado F'Nlel:.li. em 2 de jull1'.> de 135-!. 

Hclaçiío ilas Comis-;ões 

Jo:\n CAI:f: FH.IIO 

Pro!"sidcnte 

SENADO 
5 Lcnndo CotJlJ~ 
!.i BC1'lt0.JdCS filho, 

O Pt'f~ide'nte elo Sen~1do Fcderúl, no;; tênnos do arliq..o 'iO. 1 3.'-', da. 
Conf:.Ütlllção fo'cderal e do artl~o 45 <10 ttcguueiJJo Cowum cQH\'Ul'u as 
dua.s C:ts:.1s cto Uongre~so t"i~ciuual punt, em o,cssa{l t.:otl.llll~tu. a reuul.t, .~e 

nu <lln :m df' uno do fllJO ~:tu ('•:. "u. m; H.3i) noras. no t-'Hmt:J.J tu, ;, 
l · "rf'm do VPto \H ·•·\8i \lO n.wto rlf' Lei •n.o L57;l, (IP Hl52, na. 
Câmara dos- Depota~o,:;. e n." 38{!, df' 185?. no scnudo l',f't.lt·nll· que ntteta 
o Quadm du P:.'st~al do) l'ribUll<tl ~upenot do l'r:.1t.mttw e c1á OliLrus pro .. 
vidénd;l.,s, 

s~·nadu i~f'deru.L em 8 de julho d(• JD;) L 

FEDERAL 
SccrettliiO - 8:\'illldl'O Vbnna 

D1rewr de UrÇ[l •H<'lllO-

·-··-------

I RPtt!HÕt'S ''5 seguud:l!>-feinls às 16,30 
il\))';1!', 

Diretora 
7 - lliuclJl1C~ Vtelr:t 
SPcret.U-1'10 _ JOÓO Al/redn Rt!1.'fls,·ç, RHIIÚÜP:: Ú~ ([U<.Hh.l~ e ";!'XLrl~-teH'Z.ío 

rte Amirade. ~.'3 15 lwr[l;:,. 

. --
Relacões Ex\enore~ 

f!,esH.tente - ~laiCIJnucs J•'llbo 
l." Sec1 ezuno - AJtreao Nc•tes 

. tY.J ::>ccrerarw ..: vespa~wno Mart1JL.., 
3·- j ::iecretáru> ~ f<'l'~nci.SCO Gatut.u 
4:·.) ·~cc1etano - e:tecluas d$ Roctw 
1.. J ... '-:lwteme - Pnsco aos santo3 
2 1 Sunle14lc - COSL3 Peretra 
Secrewno - L\ll$ Notmco, Diretu1 

Oel· .... , (Ja Secrcta1·ía do Scnndo. 

Comissões Per·mancnf"• 

Econo1nia 
Pt:n!it·~ Pinto - Presidente. 

Lundulp1JO A l \'e::; - v:ce-Pn..:n-
ie'fl.te. (.*)· 

Sá 'finoco, \"'"') 
Júlio Lnite. 
Coata Pereira. 
PUnia Pompeu. 
Euclydcs Vieira . 
(*) SubStituído 

eoto.:o> 
pelo Sen~:.or Go~ 

Au;..;,lhnr ..- Cann.en Luczn ·de flo-
unuta · Caratcanll 

Reuntôe!i - A5 qumt.ns~tcll ns 
hOI'aS. 

Ivo d Aqui no - Prt:sl(/ente. 
lsnmr de Got~ \'ICC-f'n SI· 
cteme 1 ~ 1 • 

· '3 Aioeno pasquulint. 
4 Ai varo Adolto 1 • • 1 • 

fl Apolonto Sales t"'- "' • 
6 Carlos Línctennet·g. 
7 Cel!ur 1/ergueiro. 

. S Donnngos Velasco l * * * * J , 
9 ourvaJ cruz. 

10 Eucli.des Viena. 
11 FCfl'Clfa de SOUU. 
12 Mathlas OJympto l.,.., .. J 
13 Pinto Aleixo. 
H Plimo Pompeu. 
15 Veloso eôrges. 
16 - Víwrino Freire 1 o:-* • • • •' • 

Const:tuiç:io e Justica 

D!ll'IO L.'.t!UuSO ~ l'u:.sl,leldt 
AloysJC oe L':trvnlhu ~ ~ •i:t; l'u:~l 

derlle 
.'\ltl::.Ju .Jvoun 
.:\l-l..l\10 Vl\':.u,;UU.:\, 
Cttllllhl cVlP!'C10 
r eneJra de :lou7a. 
Flavw UUJm~u·ucs. 

I 
Uom~~: de 011 i'eJra. 
Jo:W,Ulttl PttC:S 
LllW flnvco. 
Ütt'l.\'0 0:}\ell'~, o•) ' 

Moz:<r1 ~ 
I 

' 
J 

GNw~mn t\venno l'res:dente, 
IIHltllHCn Nogllf.'ll'rt Vlce. 
l') f:,'i/:1 ~'111 e 
NJHl('~ I• Ill10 
tiC'!"Ofll UPS t<'iJllO 

J Uja!J t:SntJOCU'O 
íJ MAtt!lM· ()JyrnpJO 

• - A:.!,.tS Clmte<IUIJll<llld. (*j 
8 - JtJ~U VliJ<!~PUrt~ 
1 ' • :::iubstitiiHlo. JIJWl'inuuwu[e pela 

I C ti: C! U de Vrt:-:,(·OilCBlC,. 
::3CCl"C'tUl'Jü ~ J. B C:t.StE'jiJO BI'H tlCO, 
Ef'uni{){'S il~ segumhs-leu ~\s, aa 

.ti,:JO J.Jora.!' 

Redação I ·,to • !SUIJstnmdv JWlo St'll:ldor 
\t..·ngo 
I Seac/ano - Luiz c~rlos l!tcira <ia 1 .lonounn Plre!': - f'resufpl}f(!. 

I 1• ontcca. ., \' ;, valdt'Ullll l'CUro:-,n, Vwe-
:ill.;f.IÜ!!J - [',-lal'ilia Pinto A.mndo. 1--'reszat•nt~. 

'j Reumoes - f.:.luarLas-tcH as, as 9 _uo-
t'!.i..'i. 1 A.Jo~·s1o de carv:llho 

( • Cutr.:.~uw Guunat·ae~. 

:SPi.:rt IHJ 1o Cecilia de Rezende mcs de Oliveira, 
(<l"'· J Substituído pe-lo 

tot' MaSBeua. 
Senador NC'&· 11 - Wnlter ·pranco 1 ............ •. 

l'~' SUbst.ftmdo pelo Sen. E& per~ 
Senador 1\lo- cilâo de Farii.lS. 

I 
~ 

11 

u... I .1 - CusLn Perc1:·~ 
Legi~laç:oo Social \J:tJ'IJif~ 

. .O,lJ\:JJHir - N:H.llf'TCJa Sá Le1tf.io '> 

E-i't'lHlJÜt·s. ns QIJ'at"tn~~ienas. :r.' li (
4 '·"'J Su'ustitu1do Ilelo 

;;:~rt Lago. 

1 .:.. 
dell/.! 

Educação .e Cultura 
' Guinlo.riie-' 

( • •! !;ubst-i.tnt~í) peJo Sen. 
M.as..C{ena • 

I - Gonll-s O c· 011\'ClJ :1 

'''tle 

' I""" • S:Ul?St1tUlâO' pele Scn \\1<~rt.J ::! H:Jnli!Tr:n ;>.;()<:)tH'll:.l 

I n1neo F'ernandcs i - ~lll CHI\WH\l 
1•~~~' Sllb.'-r.t(mclo 0e!r; Sen Ct"J):í:'l .J ~ UI.JI< n .\1:1(1.-f 

f'Te!'! Pl!J'a1111()S · \ •i í'>.l'l'~I:!:Jlfi•l t'f!'.:tlrnnt. i' 
! ! .. ""'""• Subf'tHu~do"' pelo Sen:1w 1 I - c:t'Pl'O (l~ vast••lll't'l~'~ 
· Alenca~no üUH\\3r<H'.i: 

nono~ 

Saú[ie Pública 
Ll'\'HH:Jo C'Ot"lllo _ P1eswr:ntt: 
Alll·t•uo SlmC1l. - Vlce-tJ,e:,:u:.cnt•. 
i'l'l~CIJ tiOS S:1ntos 
V1·.·:t~oo Lima 

:3 - cu·roro de va.sconcelo.ll 
PrtS1dP1lle. I 

'-=Fr-1 "1 flrW PPW'O a e Cn rn< !h r .

1 
- Vwe- t•••u . .-, ~U>BtlHHdo I)Clo St>n. :\n ,111 ,...

1 tomo Bnyma 
Dun-<•1 Cl'lll. 
.!-'1r'f'!r1 '''" 

:i ,'\:'e:~ Leh 
-i ·- Il:.JmJton t\o'!u~iu.. 

1•••••••. f:-'ubstitmdv ve!•J S01Uido. .a.u<llt~\1, \";>Jnn•n l~ucu~ Oe Po rlt'tlnlôes 
Jonqui:n Pnes, ,,JtHl:l Cfl•.:•ILlOtl .'!'\''::t~. 

'·• .. ~n clP B:'llTO« '?C~o 

:u quimas~teJr:u, U 10 
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Serviço Público Civil I 

1 - Pdsco dos Santos - Presidente. 
2 - Luiz Tmoco - Vice·Presiàente. 
3 - Nestor Massen\a. , 
4. - Vivaldo Lima. 
5 - Dja1r Brinàelro 
6 - MOZ:lrt Lago, 
'l - Júlw Leite • 
Becretano - Julleta K:tletro dot 

.Santos 
t-(eunióes ãs quat'tas-tehas, âs 16 

horas. 

Transportes, Comunicações 
e Obras Públicas 

Euclldf'S V1e1ra - Presidente. 
onotl e Gomes - Vice-PJ eszdenle. 
AJencastro ommnrfles, 
Othon MãdEr. 
Antônin Bayma. 
~ec-retarlo Francisco Soa.''"' 

· Al'J'Uda. A 
HenmõêS fts qunrtas-leiras, às 1~ 

horas. 

Segurança Nacional 
1 - Pwto àlciXO - Presidente. 
1 - vnot!·e Gomes -. vzce-Prtst-

ãente. 
I - MagaJhães BArni~ 
I - lsm:u de Góis. 
5 - SUl•io curvO. \ 
I - Walter F'ranco. 
1 - Roberto Glasser. 
Secretário - Ary Kerncr Veiga d( 

castro. 
Reuniões ãs scgundas~!eiras; 

Comissões Espl'riais 

Para emitir· parecer sôbro o 
Projeto de Reforma Constitu­
cional n.0 2; de 1949 

A.loysto de Carvalho 
Dario Cardoso. 
FranciSco Gallottl. 
C amuo Mercio. 
Carlos Lmdembeig'. 
Antônio Sayma. 
Bernardes Filho. 
Marcondes Filho. 
Olavo Oliveira. 
Domingos Velasco 
João Villasbôas, 

-··Preside-nte. 

.:omissão Especial de Revisão 
da Consolidação das leis do 
Trabalho 

Lutz Ttnoco - Presidente, 
Gomes de OHveira - Vzce-Prest~ 

·li-ente e Relator Geral. 
Otnon Mãder. 
RUi Carneiro. 
KergmaJdo Cat•alcanti. 
Secl'etário - italina. Cruz Alves. 

Parlamentar de Inquérito sôbre 
o cimento 

Francisco Gallotti - Presidente. 
Mo4nrt La;o - Vice-Presutente. 
JUlio Leite. 
Landu!pho AlYes, 

OIA.RIO DO CONGRESSO NACIONAL IC:eção 11) Julho de 1954 ="' = ==;;;,;,;,:,,;,.,:,,.,;;.;,;,~ 

EXPEDIENTE 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL 

OIFUITOR GERAL 

ALBERTO DE BRITO PEREIRA 

C:HIU•tt 00 SIU~VIÇO QQ PUtll.ICAt;:Oca CH2Pil! DA SO:ÇXO D8 RE:t:U•Ç.IO 

MURILO FERREIRA ALVES HELMUT HAMACHER 

DIÁRIO DO- CONGRESSO NACIONAL 
SE CÃO U 

Impresso nas Oficinas do Departamento de Imprensa Nacional 

AVENIDA RODRIGUES ALVES, f 

ASSINATURAS 

REPAR1'!ÇOES E PAIITICULJ.RESI 
Capital e Interior 

FUI'ICIONAIUOS 
Capital e Interior 

Semestre ••••••• ~ •• ~... Cr$ 
ÂDO .............. ~.·~···· Cr$ 

50,00 Semestre • • • • •• • • • • • • •• Cr$ 
96,00 Ano • ~ • • • • • • • • • • • • • • • • • Cri 

E:.tortor I Ertorlor 

39.80 
7&,oe 

••••••••••• o •••••••. Cr$ t36,00jAno •• , • •• • • • • • • • • • • •• • Cr$ 1_08,00 

Aa assinaturas dos 6raB.os oficiais começam e hrmiDau:i ea pat­
qner ciia do exerctcio em que forem registradas. 

O registro de ao•lnaturas 6 feito ,& Tl•la do comprOTante do 
recebimento. 

!dação final dn emenda da Scnn9a ao 
Projeto de Lei da Câmara n. 0 'f.31, de 
1953, em regime de urgência.. que es ... 
tende aos subtcnentes e sal·gentos 
participantes da campanha da. Itália, 
habilitados com o curso de Coman­
dan!e de Pelotão, Secção ou equiva­
lente, os lx-neficios da Lei n.o 1.7~~. 
de 24 de dezembro de 1952. 

As C)t'inze horas e trinta nünmcs, 
nada mais hswcndo que' tl·atar, o Se­
nhor Presiô:'''~ e encerra a reumáo, 
lav-rando ru. Cecilia de Rezende Mar .. 
tins, Sect·ctario, a p"resente ata que, 
uma vez n.provada, será. as:sinadâ pc-. 
lo Sr. Presidente. 

Comissão de Finanças 
t.t:a REUNIAO, EM 7 DE JULHO 

DE 1954 

(EX'J'R.A0RDL'-l'Al1IA) 

.~ _16 'horas e 30'1llinuto.o;;, :-Job-:1 PJ'C­
swncnt do sr. Ivo d'Aquino, presen­
tes os Srs. Antônio Bay1ha, ,Nestor 
M&ssena, Costa Paranhos, Euclides 
Vieira, Plinio Pompeu, carvalho GuJ .. 
marães, Esperidiãa de Farias, Joaquim 
Pires, nurval ciuz, Ferreira de Sousa 
c Alencastro Guimarães, reune-se n 
Comissão de Fin:mçns. Deixam di:' 
comparecer os Srs. CésaF Vergueiro, 
Martiniano F't"'r1~r mie.<;, Carlos Linden­
berg, Albert-o pn_s~uo.lini e Pinto Alei .. 
~y . 

E' lida e aprovada a ata da 1·cu~ 
nião anterior. 

-Os cheques e vales postais- deverão ser emitidos em faYor cld. 
tesoureiro do Departameato de Impreua Jtaoioaai. 

r!stri"9uiçâ.o! 

ao S1·. ~ntônio Ba.yma, o PrO'jef:a 
de Lei da. Câmara número ·133, de 
19-54, que autoriza o Pode1· Executivo 
a abrir, ao Ministério. da Justiça e 
Negóclos Interiores, o crédito' especial 
de Cr$ -2.570.800,00 para pagamento 
de abano de família de,•ido ao ,pesso:l.l 
do Corpo de Bombch·cs do Dist..•·itc 
Federal; 

Oa su.plemeutos h edições doa ó~gi.os oficiais seria fernectdos 
aos assinantes tibmente mediante solicitaçio. 

o· custo cio número atrasado ••rá acre•c!do de CrJ 0,!0 e, por 
axerctcio decorrido, cobrar-se-io mi.is Cr' 0,50. 

Para estudo da concessão dos 
Direitos Civis à Mulher Br a· 
síleira 

Mozart Lago - Presidtmte. 
Alvaro Adolpho - Vtce-Prestàente. 
Joào ViuasbOas. · 
Gomes ue Oliveira 
Attilio Vivacqua, 
Domingos Velasco. 
V1etorino Freire. 

De Inquérito sôbre os Jogos 
de Azar 

1 - lsmax: de Góes - Presidente. 
2 - Pnsco dos· Santos - Vtce-Pre-

stdente, · 
3 - Kergmaldo cavalcttntl - Rela­

tor Geral. 
4 - Vtvaldo Ltma, 
5 - Novaes FWJO. 

" secretario - J. A, Ravasco de 
A.odrade. 

De. Revisão do Código 
Comercial 

1 - Alexandre Marcondes Fllho 
Presidente. 

2 - lvo d•<l.qulno. 

6 - Ferreira de Souza. 
7 - Flavio GUimarães. 
8 - Gomes de Oliveira. 
9 - JoaqUim Pires. 

10 - Olavo 011ve1ra. 
11 - Waldemar Pedrcsa.. 
12 _, Mozart Lagó. 
13 - Hamilton Nogueira. 
14 - GUilherme MaJaquiaJ 
15 - Nestor Massena. 
16 - Francisco Pôrto. 
Secretârio - GlOria Fernandina 

Qutntela. 
· Auxtlt"1" - Nathercta Sá Leitão. 

De Revisão da Consolidação 
das Leis do Trabalho 

1 - Luiz Tinoco - Presidente. 
2. - Gomes de Oliveira - Vtcc~Pre~ 

si-dente e Relator Geral. 
3 - Kergtnaldo Cavalcanti. 
4- - Othon Mãdei', 
5 - Ruy Carneiro. 
Secretál·io - Italina Cruz Alves. 

Atas das Comissões 

Comissão de Redação 

3 - Fetreua de Souza. - Relatot 23.a. REUNIAO, EM 19 DE JULHO 
Geral f •) DE 1954 

. -i - Attilio Vivacqua. 
5 - Victorino Freire. (EXTRAORDINARIA) 

ao Sr. Carlos Lindenberdg1 o ·Pro· 
feto de Lei da Odmara ttúmero 132, 
de 1954, que autoriza o Poder Executi .. 
vo a abrir, ao Ministério do Trabalho 
l?dústria e Comércio, o m·édito espe~ 
Cial de CrS !..lCú.OOO,<JO, para paga­
mento de diaristas do· mesnw Minis~ 
térío; o Projeto de Lei do Setiado mí· 
mero 9, de 1954, que revoga dispasiti· 
vos da Lei n. o 33, de 13 de maio d.~ 
1947; 

n.q .Sr. Durvul ·Cruz, o Projeto dt 
Lei do .Senado. número 10, de 1952, que 
considera cxtirita a Câmn.ra .de Rca~ 
justamente Econômico~ criada pele 
Dl:"!crcto n. 1J3.931, de g de março d':! 
1945; 

ao Sr. :Ferreira de Souza, o -pro-jr!­
-to de Lei do Senado número 15 ,de 
1952, que modifica o De<:reto~lei nU· 
mero 9. 76(1, de 5 de setembro de 1945 
que dispõe sôbre os bens imóveis d~ 
U~ião; 

-ao Sr. Martiniano Fernande.s, c 
Projeto de Decreto Legislativo núme­
ro 61, de 1953, QUe aprovn o contrate 
celebrado entre a Comissão de Cons· 
trução do Centro Nacional de Ensin< 
e Pesquisas Agronômicas e a firm::.. 
Mesbla S. A.· o Projeto de Lei do 
Sena-do mlmerO 39, de 1954, que cria 
o Museu da Abolição, com sede na ci .. 
dade do Recife, cnpilal "do Estado de 
Pernambu('{l; 

MáriO Motta. 
senetáno - Lauro PorteHa. 

Se'cretàrto - João Alfl-edo Ravasco 
... de Andrade. 

ao ~r. Nestor Massena, o Projete 
As quinze horas e dez minutos, do de Decreto· Legislativo n. 0 131, d~ 

dia dezenove de julho do ano de Jnil 1953, que aprova o _contrato celebra· 
novecentos e cinqüenta e quatro, sôb dt· entre o Departame!-lto dos Cor· 
a presidência do sr. Senador WaJde~ reias e Telégrafos e a f1rm~ constru­
mar Pcdrosa, Presidente em' exerci .. tora ~?alvador Ltda.:; o ProJeta deLe: 
cio, presentes os Srs. Aloysio de car .. da Camara n,o 13<J. d~. 195-4, qu~ au· 
valho e costa Pereira, l·eune~se a to~-iza .O, Poder ~ecuttvo a abrll'! ~c 
Comissão de Redação. · Mm~steno ~a Vmção e Obras Púbh· 

• 
De P.eforma do Código ue 

Processo Ci'lil 
Jot.0 Vi!l:~sbôa.s - Prcsid-~nte. 
At-tll!!J rn,:~cqua - l'tce.J:lns;dentc 
l)a.rio <.iara~lSO - Reta ter. 
&>.::z-e-cttrio - Jo$& da SJh•a Ll&Dóa 
?. ~~>:1l1ar - Carmer.. L.ücla. de ao. 

~IHW C'al'!!lc.wtl. 
Rc~t:1<ÕU r.:s !le~t.,;s-trirfl~. U lt 

boru 

Para emitir parecer sôbre o 
Projeto de Reforma Consti· 
tuci.onal 11.0 1, de 1954 

1-.-
3 
4 

"-

Darto Cardoso -· Prtszdrn1e 
AIO}'SlO de CflrVtllho - Vlce-­
Prestdente. 
AnisJo Jobim 
!\ttilio VH'RC<lU'-
Cr.milo Mtr"Cio. 

Deixa de comparecer,. por motivo cas:., o crédito especi~J de Ot$ •.... 
justificada o Sr. Senador Joaqulm 52. j07,50, )?ara r.:egularlzn.; o pn.gamen· 
Pires. ' to ~; grat1ftct1t::a0 a _s~rndo;es do De· 

E' lida e, sem alterações, apron1-da pal t. ~e!lto ~e Adm~mstraçao do mes· 
a ata da reunião anterior. mo MmiStério; 

·A Comtss~o aprova o parecer ào ao Sr. PUnío Pompeu, o Projeto fl{! 
Sr. Costa P~reira a.ptcsentando a re- Lei do Senado número 7, de :9~4. Ql'e 
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autorlzf\ o Govêrno Federal a incluir Massena - Marcondes Filho - Eu­
verba própria no Orçamento da Re· clydes Vieira. -- Costa faranlws -
pública, à União Nacional dos Estu· Dario Cardoso - Costa Pereira -
dantes, com sede no Rio de Janeiro oth-on Müder - Flávio Guimarti.es .-
e suas f1liais nos Estados. Roberto Glasser - Gomes de Olwelra 

· . . . - Francisco Gallotft - Alfredo , o Sr. Presidente redistnbm <tO Se~. Simch _ camilo Mércto J 

Lei da Câmara nió.n~o 105, de 1954, O SR PRESIDENTE· 

Projeto de Lei da Câmara 
n.0 156, de í 954 

Modifica o art. 1.0 do Dec,·eto· 
lei 1l0 12.299, de 22 de abril cte 
1943. 

O Congre~.so Nacional decreta: 
nhor costa Paranhos, o Pro;eto de I · · ' 
que regula a estab1hclB;d.e do pess?~al .. · 
extranumerário mensallBta da Uma o 1 Acham-se presentes 28 Br;;:. !:5ena _ Art. 1. n O art. 1. 0 do De('teto 11Ú­

e das autarquias. ào!·es. Havendo nUmero Ie"al está mero 12.299, de 2~ Je a~ril_ de 1943, 
o Sr. Presidente concede n palavra [l,'J:rt.a a sessão. Vai-E-e pr~ccd'<'t à 1 passa a ter a seguinte reo.açao. 

ao Sr. Joaquim Pires que emite pa~ I Art. 1. o Ao chefe de famiiia mtme-
r~ce!' favorável aa Projeto de Lei da lei~u~n. d~ ata. /tos::~. que, independente da modalitlade 
Câm(lra n.ú.tnero 53, de 1954, que au~ O SE.. 2." ~l PL.ENTE: de tmiJulho em que se ocnpc, pc~·cc-
t n·i'7a o Poder Executivo a abrir ao . · . her retribuição que de tJenlnnu modo 
1\!inl'>tédo da Guerra o crédito ·espe.. {Servmdo de 2 · 0 s~crelár:o )_. pro-~lx.~stc ns nece~sidades eBsenciais c 
c:.11 de Cr$ 2.906.429,00 para. atender ce~e à leitura da ata da sessao an- P1inimas da subsistência de sua pmle 
a despesa!> com (l pa~amr:ntn ri e gra~: te!"lor · ~:::rá concco.idD, mcns:t1mente, o abo-
tifica~.i.o f!üs professôrcs civis do :t·In~ .

1 
j no familar de crS ::!00,00 t<luzentoE 

gi.o;tério Militar. O SR. PRESIDENTE: · cn:z.:lros,) S.;! ti\'el' cincv filh-Js o Ut: 
o pa..reccr é unânhnemente apro- \ mn:s Cr$ 50,01'J (::!lnqurmta cru;.:eircsJ 

'\';:>ti.o. Em discUESií.o a Ata que ac::~a de 1 por filho excedente a êsse número. 
Em seç;uida; oS!'. Presidente anmí~ .';€1' lida. § 1. 0 Pa:·a os ele~t,o:_ dest-e art1go 

cia a cyscu.ssto do Projeto ele Lei da O SR ALOYSlO DE CARV i\.l.HO mtenderse p:l!' !nsuf~ciente a retri-
Càmara nümrro ~8?, de 19fi2, cme mo- huir:'l-~ aue for inferior Ho ctob1·o do 
difica o Artigo 2. 0 da Lei n. 0 1.030, -(Sôbre a Ata) - <Não foi rc~ salárlo minimo em vigor na localida-
de 3 rJ~ lam~ifo de HHW, devolvido sem visto pelo orador} - ST; P:esidente, de onc~e viva o interessado. / 
objeções·· pelo· Sr. Ferreira de Sonsa, ausente que estive à sessão cuja A ~n 9 2 o o direi te ~o alwno é Pxten"i 
qL!~ do mesmo h:'lvia pedido Y!.'3ta. :::tcaba ~~e .ser lida, qu-ero, ne~ta opor"· \'o: · • \ . ·a-~ 

o sr. Dun-al Cruz uede então pre~ tunjdad-e, fszer a cteclarnç!io de Tlil' n) aos chefes de famílla numercsa. 
!P.rência para. o ~oto fnvoráve! emiti· t-eri:\ votado rejeitando o convfnjl) .hniY~ra em g~:w de aposcntadori.a ou 
do pelo sr. Pinto Alcixo, trabalho que Cultur:ll ent!'e o Bl'asil e- a Espa~ pem~~o qne nao trabalhem_ por mca--
Integrah. ente subscrevn. nhn. prtcidadc ffsica· ou por qualquer outra 

A Cmnis.c;áo, corri a anuência do rc- Opinei. nn Comlssão de Cons~_tui· drcurist.ãncia indep<Jndente de sur" 
1.s.tor, Sr. Esperidião ~e. F8.rias. f}~e 

1

. ção e Jusetiça, como. rela!or da rna- ·1ontade: 
(l[erecel'a p:\recer contrano à matér1a, téria, r;ela c.onsti.tucwnalrdade dessa. b) a família nur.1erom cujo ch::-tc 
concm·da co~ o pedido formulac.:o.~ inio.~íntiva cto Poder Executivo, d~ixan- fai~ce11. 

Aoós breves debat;.-•\ :t, <;o~LSsa.o do entretanto, logo, as res.salr~:; d.o ~ 3. 0 j>j:J.c se campreendem nas dis~ 
ad~ta o ''?t·?;t1o Sr. Pmco A~e~xo. con~ !IJ{'U ponto de.vista democrátic-o €' qur posições clest.e artigo, os servidore!" .... U­
tra a omnwo do Sr Espendláo de foram de;wi.s adotadas e ampHnria.:. blico."i federais estadunis, munit.~ .11s 
FI'! rins, que 11?-antém o Reu tJ!'IJ'Pf'f\'t'. n') 1~rmw.nte parecer do relator da CD~ inciUB:ive os aposeintadm e o- em ·dis· 

O Sr. Pre.:.tdente rt~lgna o .s.enhor mis..:;:ão d[! Relações Exteriore..<.;. ponibilid~de, bem assim os servidores 
Plp:'Yal CrU?. para red1gir o venr.ldo. Tive ocAsião de verifical' o.<; deba.~ de ent.idad<c:s rtutárqaic:;.~ ou parae&·t.n· 
_o sr. Ou-~_·val Cru:-; peác a st•snen- tc-s qu~ se travaram nesta éasa, e f·aiB e cs·militares da ntiva, da reser­

!l:'l.o C:l retlmão .PQr !;mta . .;ninuto.s, a aue:·o trazer ao m::u emin>:nte com~ i'rt ou r"'fm·nHtdl)s. 
fm1 de prep::u-:'11 (I <; •. .I n:uv~er. · 1 •• Qr. d ..... ,.,. ,., .. d s - '~ 2' E''a 1 · Cllli r· · Real:x!rta a reunião é o -parecer \?.S- pan-:eua . ...,_no, Ot ,r ..... r,:.na_. e o_u:.-;~: .n..Ll;, • !.l;l el -·u a Pm Ytgor 
. lo a. p:davra da minh.<t e-.:trar~neza ~eh: na chita de r::ua publicaçiío reYogad<J!'i j 

S!nD"a'do. 0 adi<>ntndo da hora •.. ~ Se- mnn_ei:.a cm~o •. ~1ementcs alheiós .a~. a.c; (F«-..~):.Jr:r"'"' f''~' c:mtrá-do. I 
" ~ c n"r" 1 g ~. n mpl , . As Cornissõr.s tle ConstH.uiçào c Jus-r.hor Prf'-s.idente f:nc"Xr':\ a l'eunn.o, b.- C: !:', .... s.cm o.ct.L~r~~1, ~ 1 exe, ~ue. ~ 

,:rando f'Jt, Evr~nr'Jrn Mf'ndcs Vinnna. nnmwgrafado.s ... ~-s"nbmdos oe.os Sr..,, ~~~"~· de Legisla~ão E~ti~l e de ~''inr1.n- 1/ 

Diretor de Orr.t'lmento, a presente ata s:nadores, ma~~na que amda d~r_,l~ ' 
oue, 1•mn ve·•. · 11-'1-:-o..,n.f\3, ·~t!rá n::slna-~ dia de !JronuncwmetJ.to 1do plenarw 
da pelo sr. Prcsidrnte. T?t;J.bém hve en.<;rJ'1 de. l.rr a e'\ r Projeto de Lei da Câmara 1 

posiçflo recent" que o Mtms.tro d'l~ 11 .o 157, de 1954 

1

1 - ! Reb.ções Ext_::~riores mand'Ju a esta 

B'6a SESSHl 1=!1 ?O ·DE JULHO!' Casa e ouo mo me convenceu em ne- C2.6G5:B-52, da Cá mara\ 
• H • ' - n!1UPl dos seus lte!ls, sobl'etudG n~ j 

DE 1954 

1 

".~rte em qu~ con,~idera~·a dec:!)rimor Inclui Raiml1.1u?-J vent-ura dn 
para com a spaF.nha se o Er.nado 1 Costa, e:c-conti1fllo ua. Delc{/acia 

uradorcs. inscritos para r'".,'·ie: .. se a reje-it::tr o Convên!o cu:tu~ I F,:s~al, entre r'> lJ,"ncticiários da 

o Expedíente {"'e';,2". a 1.550, de 5 d$ jevercf!'O dC 

1. o Ben. Alfredo Neves 
2 o Sen. Gomes de Olivc:r:\ 
3. 0 Sen. Onofr-e Gomes 
4. o Sen. C-osta Parnnho,c; 
5. (I Sen. Ezechi?..s da R>Jcha. 
~. 0 Sen. Othon 1vllld~r 

Está sôbre a Mesa para recebi­
mento de emendas 

Wos dias 20, 21 e 22. 
Resolução número 4.0, 
dispõe Eôbre propo.sição 
aprova-;.ão da emenda. 

o Pr,~jC't\1 d.e 
de 1g54, que 
principal npós 

ATA DA 85." SESSÃO EM 
DE JULHO DE 1954 
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i'R~SID~NOIA DOS SRS. OAFI!: FI­
LHO, MARCONDES FILHO E EZE­
CHIAS DA ROCHA 

.N·s 14,30 horas; comparecem os Srs. 
Senadores: -

E'.stranh!l. tese, Sr. PreSidente n dr u 

qne o Senncb. rE-jeitando urn cnnvê· 
nio cultural, desconsidcra um pais e~­
trangeiro. . 

Estou certo de que o Senado, agin­
do como agiu, cumpriu com o S~ZU 
dever, sem que isso representasse se· 
não o .seu pronunciamento no SPnti­
do de que os c-onvênios culturais en~ 
tre o Brasil e outros pafses não for­
cem nenhuma dos partes contratan. 
tes a corrigir verdades históricas, por­
que isso - diz bem o S~mador Fer­
reira de Souza - não comnete aos 
govêrno.s, mas aos hi.storiaCiores, no 
uso pleno da sua liberdade de pensa. 
menta. - <,Muito bem I Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE: 

As declarações de V. E.x. 1 consta­
rão da Ata. 

Continua ein discussã-o a Ata. 
se mais nenhum Senador pedir a 

palavra, considera~Ia-.ei aprovada. -
(Pausa). 

Está aprovada. 

O SR. 4.0 SECRETÁRIO' 
(Servindo de 1. 0 ) pr'àcede à Jeitura 

do seguinte 

O Congresso Nr.clon~l decreta: 

Art. 1. 0 E' incluído entre os bcne­
fíciá1·ios da lei n. I. 550. de 5 de fe­
vereiro àe 1!!5::!, e a partir de sua vi­
gência, o ex~c~intínuo da Delegac1a 
Fiscal, Raimur.do Ventura da Costn. 
cujo nome deixou de figurar 110. rela­
çf.o que ncomnantwu aquela lei. 

Art. 2. 0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação revogadas 
r,s disnosiçõe.s em contrárío. 

As Co,nissõcs de Serviço Público 
Civil e de Finanças. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N, 0 1. 55·0 - DE 5 DE FEVEREir..O 
DE 195-2 

H.Pclasslfica na carreira de continuo 
do QUadro Suplementar rla Minis­
tério da Fazenda classe F, os ex-

continuas de Del~;gacias Fiscais in­
cluídos no Quadro Vll pela e~i nú­
mero 284 de 28 de vutu.bro de 1936 
como .<>ervente e dd outras provi­
dências. j 
Faça S3b~r que o r:l?n~r['SSO Na~io:- 1 

U<.'!l dccn:ta e eu sancHmo a segumt.e 
L€:1; 

r .. ~i os remanescentes ex~contínuos do 
Delegacias Fiscais que foram classi• 
flcados como serventes do Quadro VII 
pela. Lei n. 284 de 28 de outubro de 
~t936, e que não se beneficiaram com 
:u. determinações do Decreto-lei nú­
mero 145 de 29 de dezembro de 1937. 

Art. 2.o a despesa decorrente será 
01tstenda com os recursos da conta­
corrente do próprio ~uadru. 

Art. 3. 0 ó serviço do Pessoal da 
.Fr:zenda providencia-rá as indispensáw 
veis a.postilas nos títulos dos funcia .. 
wi.rios i .1llicadcs na relação que acom .. 
p;:.nhn esi·a Lel. 

Art.. 4. 0 E:sta eLi entrara em vigol' 
nrJ data de sua publicação. 

Art. 5. o Hevogam•se as disposições 
fm co:, trário. 

Rio de J3.n!>iro 5 de fevereiro d~ 
!052; 131 da Inde.pendét~cia. e 64.o da 
República. 

GETULIO VARG,\5 
/iorãcto La.jer. 

REL•ÇAO A QUE SE REFERE 
O ART. 3." DESTA LEI 

!. Augusto Fernandes dO Sousa. . , I•'elisberto Tavernesi . ...;;· Fredolino Pedro de Araújo. ... 
1. Gur.Jercindo Mariano Pereira. 
S. Hermínio R.a!)OSO, 
6. Jefferson do Sousa Penido. 
" Joãa de Deu.s Nascimento. .. 
n. JuEé Co1·deiro dos Santos. 
9. Luís Angelo da Silva. 

10. r~uis de Menezes Godinho. 
i.l. Paulo Anacleto da Silva. 
12. Pedro Pereira da Silva. '., Raimundo Fr~ncisco Gomes !lt 

Castro. 
14. Sebastião .Júlio d'Assun~üo. 
15. ::;everi.nQ Di2s da Costa. 
IH. Tertuliano Nogueira da Silva 

"· Virgíl'lú Martins. 

Proj.eto de Lei da Câmara 
11.0 158, de 1954 

(2. 747-B-52 da C~mara( 

conceds fsrncão de direitos de 
imnorla.c{in. inclusive imposto de 
coiuwmti c mrris taxas aduaneiras 
para um. conjuni(l romry7eto de 
tra:um:.issor d~ tel.evb:ão destinado 
à Rádio J'lecord S. A. 

o Cong:l'e~.rm Naciona1 decr~ta: 

Art. 1. 0 E' concedida a isenção de 
ãireitos de im~)Qrtação ,inclusive 1m~ 
r::ôsto de consumo e mais taxas adua.~ 
i:teiras, para ma conjunto completo 
clt: tnmsmisso1· de televisão, formado 
por unidades transmissoras amplifii· 
c:~.dnres, consolet.as, câmaras e outros 
mnteriuis fl.('.f'SE6-rios, para instalação 
d{~ Uma, I~StnçãO de televisão de QUe ê 
cnnceFRionária a Rádio Record S. A, 
com sede na cidade de São Paulo cn­
pit:J.l do Estado do mesmo nome, maw 
terial adquirido tJnra embarques pnr­
cr1nàos e crmst,ante ainda de peças 
sobr~s~a!entes, condicionado R Ucen­
Çfl de importnção n.'J DG-51-5545fi· 
Sj~62. 

Art. 2. 0 Esta lei cntnmí ,~m vlgo:· 
na datn. de .sua. pub1icaçfto, revogada~ 
a.., ~~sposiçõeR em contrário. 

As Comissões de Econon1ia e de Fi­
mmças. 

·Projeto de Lei rla Câmara 
n. 0 159, de 1954 

l2.t308-B-52, dt. Câmara) 

Concede isenção de ttireU03 di 
impr·}·tação impôsto de consumo 4 

mais taxas aduaneiras, para ma· 
terial importado pela Seeretarir. 
fla Fa::enda do Estado de Goiás 

Waldcmar Pcdrosa - Anisio Jo­
bim - Prisco dos Santos "':"" onotre 
Gomes - Georgino Avelino - Novaes 
Fillw - Djair Brindeiro - Ezechias 

Expediente Art. t.o Sã') ~lncluid 8:s 11a clasee F O Congre~so Nacion3l decreta: 
da r..ocka - Es1'leridiáo de Farias - Oficios: 
Júlio Leite _ .A[oysio de Carvalho - Quat.ro, da Câmara do.s Ocnuf:o-do.c: 
A!ireao Néces - Alencastro Guima- sob m. 1.103, 1.HJ4, 1.105 e l. !og. 
rries - I!Mi'H!rm Nogu€ira Mozart encaminhando autógrafas dos srgu!n­
La~·IJ ~ JJcnurrdes Filho - Nestor tes 

cia ~arr<-:i!':t il~ c-mt.imw do Quadro Art. 1. 0 E' concedida lsenção de di-
f'H7J1Prr:~ntar do :ZX·fin~stt~do d:t Fa- reitos de importação, i.mpôsto de con-
7knrh c~r"-o e~:c:;5-mtes obs~rvr.da a, m.uno e mais taxas aduaneiras, exeetG 
c>,·o;:r; ..... .--5_-· ,..., 0 ;· ..,.,P,.;_J;rl'ltie QtJ'! ti-! n de previdência socjal, para o mate­
•;r:·e-:it na data dn ~:;11b!ic~::~·ão dcst1· rhl. Rb?.l:~o Ciscri.mn!'l.do ImrJlJr~:tdo 
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,pela Secretaria da ·paÚnda dQ Estado J.;eiro lugar Óe Sen.idor e seus Suplen­
de Goiás, constante da licença de irn· te.s. beru wrua .Suplentes 'paxtldárlos 
portação n. 0 00·52·8994~15233: dos Senadores eleitos a 2 de dezembro 

diga-se: 
"".·,.:até., o flni. do 
194j, •. 

a palana para emitir parecer. sbbr-& 
mês de março de a Emenda n. o 2, do plenã.ri<l, porque 

sõbre a l~C, já há pareCeres das ~·e.s· 1 motor Diesel, marca MAN, .de de 1945, realizadas a 19 dC janeiro de 
1. 200 R. P,; 1947, na conformidade do dispôsW nus pectivas Comissões. 

1 gerador, m:-~rcn Lahm:-~yer, de artigos 11 do Ato das Disposições 
:. ooo KVB, e constitucionais 'Xra.nsitórias, 1,0 da Lei 

0 .. l)R. ,PRESIDENTE: O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Perfeitamente. 

O Parecer que ncaba de ser lido A Emenda n," 2 Yisa a s.tribun· r~oE 
1 armário com os instrumentos de n. 0 :>, de 14 de dezembro d~ 1946, e 

contt-ôle. 1.0 d.a Re.solução ·n.0 1. 302, dC' 3 de 
:·e!cte·se à emenda oferecida ao ... Pro· empregados inativos ·das estradas de 
·Jeto de Lei da Câmm·a n. ~1, _ae ferro, sujeitos n regime· cspecinl n 
1953, ,atado em reg1rne de t;rgen~ra. 1 grntifiçaçã<l adicional de 15 e ~ut:,~ Art. 2. o E:sta 1~ entrará em vigor cteembr(J d-e 1946 .. concort·eu, como can~ 

nr. data de sua publicação. revogadas didato a suplente do. Senador eleito a 
m: disposiçót'5 em contr:.hio. 2 de dezembro de 1945,. pelo Pattido 

.As Comissões .de F.conom:a c de Fi- união Democrática· Nacional, o E.xmo. 
nançn.s. Er. Dr. TomáS de Paula Pessoa ·Rodti· 

gaes que ohteve, de 30.186 votos apu· 
·._ Do Cârnr-ra Brasileirn do Livro rados, 26.638 .votos, tendo sido, por 

foúnulaudo , co~ideraçpes contra a isso, proclamado eleito pelo' Tribunal 
ap:ovação do Projeto de Lei do Sena- Regional Eleitoral, na S!.!ssão realizada 
d.q n. o 35, de 1952, que. modifica o nr- nests. data. 
t~ ~-"da Lei n. 0 842, de 4-10~1949. Não impedindo a intet·pcsição de aW 

· As comis.sões competentes. para da proclamação o exercJcio, por sub.s-
n. consideração que merecer. I tituição, do mandato, determinei a ex-

, . _ . ~ pedição do presente Diploma de Su* .., -:- .r;o ~~dJCato das. Et!Ipr~sas ~e plente de Senador, com fundamanto 
o.:egua~ Plna~os (' _9apltahzaça?, fot~ no disposto nos ,arq,gos 12, letra f, e 
mul:<tnuo cons14eraçoes contl"a n n.?r?- 110, li 1,0, letras a e b, do Decreto-lei 
vaçao do Projeto de Lef ~o Senado. nu- no 7. 586, de 28 dt• maio de 1945, e 36 
me~o .31, de 1954~ Q';le Ct'la o Instj.t.uto da Resolução nY 1.338, de 17 ·de de­
Qu~lCO Farmacet.tttco da Prevldencia zemQro de 1946. 
Goctal. . ~ Ce.1.1·á -·Fortaleza, !?O de fevereiro 

As Cmmss~es con1pctentes. :.xtrf', de 1947. _ Daniel Augu~to LopêS> Pre-
a consideraçao que merecer. si dente: · 

't'elegra.ma do Prefeito Municipal de 
ltr.buna,, Bahia, r:g:radecendo n o pro· 
va-~i'i.o do PI·ojeto, que se transformou 
na Lei n,o 2.:!56, de 5 de ju1ho de 1~48, 
au:-orizando a abertura do crédito de 
cn 2.000.000,00, para auxiliar :t re•. 
construção da. Usina Elêtricn do ca~ 
juciro, no mesmo lnunicípio, 

COMPARECE~! l\LUS O$ SENHO• 
RI'S SENADORES: . 

Vivaldo Lima. - Thomaz Rodri .. 
gues. - .4s.<ns Chateaubriand ~ Fer ... 
reim de f-iouw- Ruy Cat'neiro-Pi1i·'­
to A.lcixo. - Ivo cl! Aquino ('t}. 

.-:-DEIXAM DE COMPARECER ()S 
SRS. SENADORES; 

O SR. PRESIJ;)ENTE: 

. En00ntram10-sc na Casa o Sr. 'rho:­
maZ de Paula Pessoa Rodrlgues, ·no­
meio uma comissão compostn dos .Jrs. 
Senadores Onofre Gomes, Gomes de 
Oliveira e Flávio Guimarães para o 
introduzlrem no rednt{), a firu de 1uc 
preste o compromisso regiment::tl. 

E' introduzido 
saln.l. de palmas, 
mi.sso J'egimeltul 
na bancada o Sr. 
gue.s. 

no recinto sob 
J;>restn compro· 
e- toma. assento 
ThoJnaz Rodri • 

O SR. PRESIDENTE: 

· Ct'ntinúa. a·hol'a. do Expediente. 
'I'e-n.1 a palavra o nobre Senador 

Assis Chateaubriand, primeiro orador 
in.scl"ito. 

O SR. ASSIS CHATEAUBRIAND 
PRONUNÇIA DISCURSO QUE 
SERA pUBLICADO DEPOIS. 

O SR. PRESIDENTE: 

Alvaro Adolp1zo. - Maga.lhães su~ 
Tata. -.Antônio Eayma. - Victorino 
Freire. - Aréa Leão. - Mathías 
Ol1!mvio. - Joaquim- Pires. - .Olavo 
Oliveira. - Kerginaldo Cavalcanti. -
-Francisco Porto. - Martiniano Fer-
1umdes. -'- Cicero de Vasconcelos. -
Du ·val cruz. ~ Wàlter Franco. -­
Lm:dJtlpho Alves. -- Carlos I..indem­
bct 1. -L ui;: Tinoco. Attilio Vivacqua. · 
-·{;á Tf!wco, - Pereira Pinto . ....:. I~e .. 
vindo Coelho. - cesar Vergueiro. __ 

Sôl>re a Mesa um Parecer que val 
ser lido. 

. . EUd!Jde.r Vieira. - Silvio CurVo. -
Jo/J) Villashüas. - Vespa.'íiano Mar­
tinr. ~ Alberto Pasqual(ni 127' . 

O SR. PRESIDEnTE: 

tf'ausa 1 • • 

E' -lid~ -o segu,üt~ · 

Parecer n.0 544, .de. 1954 
~omissão de, Redação 

Hedação jinal da emenda do ·se­
':arlo ao Pfojeto de Lei da Câmara 
11.o 337, de 1~53 . 

Sõb:e a mesa uma comumcação do l' 
Sr, S.:mador Assts Choüe:-~:ubnand 

.E' lida ::l seguinte · 

. "i 1 -Rplat.Qr: Sr. Coota Pereira. 
CO:\IU~ICAÇ. 0 . A Cotnis.são apreesnta -a rcdaçào 

. . . 1 final (fl. anexa) da emend.a d<l Senado 
Senhor rrest~L'nte. . .. ·I ao projeto de Lei n.a 33·7, de ·1953, de 
'l'enho ,n. r~oma de conlUmc::u .a -vos- inicir.tiva da Câmam dos Deputados. 

s:1 El:ccleru:La QUe, tendo d~liberado Sala. da Comissão de Redação em 
de~istit• dn licença que .. IJ?:e fol. conce- 1f. d.r. julho de ·t9ã4 .. - lValdmlun' Pe-: 
dld'l em 14 de. Junho c.ltJmo. 1 easum.o drosa~ Presidente em exercício. · 
hoj~ o exercíciO do m.eu m~nd:ato cte Costa Pereira, Relator. - Aloysio d."e 
Senador peta _,.Estado da, Pmaiba, .. t:arvallto. 

Em di.scussão a Redaçuo ftnt\1 conforme tenham 15 ou 20 anos dP. 
(l'ausa) • serviÇo, respectivnm~nte. 
·Não hnvendo quem peça n palavra.. ora, s1·. Presidente, .o Projeto M 

em:errarei n díscnss:.""to. · (Pavsa). h1c1dentemente dispõe sôbre <i\YJ.'iCn· 
Euccrrilda. t::~ctorias e pensões, estabelecendo ~s 
Em votação, condições em que \:ias- possam prp· 
Os Srs·. Senadores que a aprOVEtm cessar-se. -

Queil'am permanecer sentados. U:~au· Fugindo completnmcntc da trwtt:-
sa.l. rb, ·a emenda pretende fixar gmtl-

Está aprovada. fictwão adicional nos eml)re~ado:..\!: de 
A matéria '\'Ri à Câmara dos determinada estracln de tcn-o d-a 

Deputados. Pftís, 
DesignQ o nobre Senador Onofr·e o. sR. PRESIDE.~TE - P-eço li· 

Gomes para, na qualidade de. rela· cel!ça pnra declarar a V. E.x.'1 qua 
tor. ucotupanhar. nn Câmara ctas houve eQuivoco do. Ã'lesa. 
Deputados, nn forma do nrt. 139, Rea!meme. existem duus Emenda&. 
~ 1;0 do Regimento· Comum, o Pro~ _ ~._ de pknal"io, e a l~C. oferecida 
jeto, cuja . redação finnl acaba de pela com1s..:;ao de F'innnças. A...<!Slm, 
ser aprovada. v. Ex. a. como. Relator da Conus~ãQ 

O SR. PRESIDENTE: 
de Constituiçào e Just.iça e da Co­
missào de Legislação Social. pocloerã 
n1anifesta.r~se sôbre as duas. 

E&gotnda a prorrogttçâo da l~:l!':t . O SR. GOMI!:S OE OLIVEIRA -
do expecuente passo à. Sr. Pre.':-Jdcnte sou também Relatm' 

ORDEM DO mA 
da ComJssti.O 'de Legislação Social. 
neste Projeto . 

No"t.nomento, porém, falo em nornf 
l'otaçáo, em discussão ú.ltica. do. ib ComJssão de Constituiçáo c Jus· 

Projeto· de Lei da_ Cd~tara mime- [ tiçu. sôbre o aspecto. jurídico e cons· 
- ro 431 de 1954, que rea1ustct a rtf-O·· titucional da matéria. . 

sentaàoria e .a pensrto dos oan- Já arrora· v. Ex..a me permite'ía­
ccirios e dos clemai.~ sc!llltados dos ·lar tan~bém sôbre a Erne11da n.9 l·G. 
Institutos c Caixa-s de APosenta- Como dizia, u Elnenda n.o .2 ~·isa 
cloria e Pensões· tem iegimc de a. e:)tabelecer gratificaçâo ~dicional 
urgência, nos térmos do art. 155, pura fun<:fonários de _det.enmn.:'lda, c.s­
~ 3.'>, do Regimento Interno, em trada. de ferro do pais, assunto intei­
virtude do RequCrimento _mime- ~·amente diferente à matéria de que 
ro 315, de '1954, do Sr. Moiart trata· o Projet-o. . · · 
Lago e outros Srs. Senadores, segundo ofi.enta~ão inyariável da 
aprovado na se:-sâo de 9-7-1054). maioria. da. Conlis.são. de Finança.<;, 
tendo pareceres : da Comissão de considero· a l'menda contrária ao sis-. 
Constituição e Justiça, sob nú- tema da proposi_çüQ, motivo por · qne 
mero J29, de. 1954, pela. constitu--- lhe dou parecf'.x contrário. 
ciona;Udade; da Comissão de Le~ A Emenda n. 0 l·.C, .da Comiss3o 
gislaçáo Social, sob n.a 530, de de Fína:nçaS, tem .em vista supnmü· 
1954, jaVOI'ável: da Comissão de um dos f\Itigo.s do projeto. ; 
Serviço Público Civü, sob mime~ Evidentnlente; do ponto de vista 
TO 531, de 1954, !ci.vorá1•el; da Co· constitucional, nada. há. a opor,. ro.­
mi..'>3tio de Finanças (proferido zão por que o pal'ecer da Comissão 

· oral1nente 11a sessão de 14.· de ju- de Constituição e Justiça, é fayorã­
lho de. 1954); iuvorát:el, Com a vel à emenda. (llluito bem). 
emenda que ojerece;.sob n." 1~0; 
e depena.endo de pronunciamento 
das mesmaS .Comissões sóbre (t 
cmen.da de Plenário <n.Q 2i_ . 

' . O SR. PRESIDENTE: 

Ach<.Uldo~sc ausente o .uoQre. Sena· 
dor Joaqulm P.lres, Relator do Pro­
jeto na Comissão de ConstitUição e 
JUStiça. 'doU 3; palavra ao :JObl;C St!• 
nndor Dario Cardoso, Pre&ident':! da~ 
quele órgão, a fim de designar subs­
tituto Dara omitir parecer sõhte a 
Emonrla B o 2, do plenário.· 

O SR. PRESIDENTE: 

X Mesa concede a.gorn a n~ra\Ta. a 
v. Ex.u. como Relator na Comissão d~ 
Legisalção Sacia~ . 

O SR, GOMES DE Ol.JVEIRA: 
(Não }ot re~i:do pelo orador) Sl'. 

Presidente. r~.s duas. emendas não me~ 
reccm ucorhid<.1. pnr parte da . Com.is· 
são dé L~..b islação Social. ' 

A primeira propõe a sup1·cssâo do 
artigo do Projeto que. e-stabelece re· 
CUlSOS pal'R lnl dos U1StitUtoS de aS· · . , I s1stêncm socl.at, - o dos Bancários, -

O Sh. DARIO CAROOSO: quando não pnma 1~~l.medida pa.n 
Sr. Presidente •. para. .substltu:r 0 • os dema1s. E:,ta a pot.ocração. da Co· 

nobre Senador Joaquim Pires, de ttcô;.·~ I miSsão d_e· Finanças, ao jus.t.i!icar t 
do com .. a solicitação de v. Ex .. a .de- apresentação d::t.?lnenda .. 
slgno P nobre Senador Gomés de oH·- · o -.ciue se depi·aende,_ entr:etanto;. da. 
veira. . .. . . ~~justitic. ação é que. c- a:·t.-11 do P·l'OJcot 

pl.'"evê .recursos em .. demasia.· 
O SR. PRESIDEnTE: : Ora, se são ex~essiv0s. apen~ p:ua F!o de Janeu·o . .19 de ;u.lho de 19;>4.. 

- .tssls Chateaubriand. 

O -SR. PRESIJ;)ENTE: 
Eôbre n mesa diploma de RUplenlc 

de Senador expedido em f a vm·. do Se­
nhot' 'l'honutz de Paula Pessoa Rodl'!­
gues: substituto do nobre Scn:Jd~r Ph­
nio Pompeu. <Pausa). 

Àl~E..XO AO J!P. ... RECER N.o 54.-1·54 
. . !'determina.d.ô Insf.U.u~,. ui\0. me pa~ 

Com a pa!a.v:a .o .nobre SelL.'ldor ll'CCe o séjam parrt ate.".dcr uos encar .. 
·Gomes de 'Jhveiia para,· na.: Qllal.ld;t_:-1 gos que 0 .projeto ·cria. Dai o. dúvida.. 

Recfaáo jina.l dã emenda do :Se- de·~e .. .Relator ~a. Con~L?são de ·Con~- que surgiu no meu esptrit-o. Assim, 
nado ao Projeto de Lei da. Câmara titUlçao e JustH;a, em1t1r pn.rec~1 so· no oa.t·ecêr ctue of<!rcço, prOponho que 

E" lido· o seguint~. 

TRIBU:-7AL REGIONAL ELEITORAL 
DO.C]';ARA 

n.O 337,- de 1953, que e$tcnãe aos bre a Emenda n · 0 2, d~. ·plcnáno · se atenda aos ônus criãdos •. Como, 
;m.Dtenentes e Sarrrentos que parti· porêm; -poderio. acontf~tw-..r o ·mesmo 
ciparam da campanha da ltália, ü SR. GOMi::~. DE OLlVEIR.A: ~m·relo.ção no r:...rtituto dos nm1c.l 
1tabilita~os ~com. o_ curso dE Co-. <Para emitir nu~ecer.J. _.:.. rNtiu foi ist~ {!, qe. serc .• t~ I<.> .:(:.e.t~us ·recursos 
m.~nd.anv~!. a c Peloiao, ~r.cçao o~ I rer;isto pelo oraclor 1. _ Sr. Presiden- c:m demasia. sou cte vp1~1tao que. dt':~~ , 
eq~ltval~te. o~ benejtews da .r.m_ t~. 0 Projeto n .. "'· 43. \'isaV!-t n prin~ xen10s :tO Pode~· Executl\'O··o cnté1'Io 

l&a... ·; • pen."õcs dos bnncários. mt'ls boje pro~ P_roJet? ínO\>n.· d mv~o a r1uc. possa, 
n .... /· 732. de _4 de , dezembro de l cipio. rcnjustai ns nposentadonaS ·e~ par~ exa,nllm.r as encargos que u~· 

cura ('l'\tender o .beneficio n todOs os. amdn em ·:•'rnpo,- {)ropor no Poder·Le:-
tJ'Pl"E>~'IE DE SEN~OOB Ao urt. 3.~ (~menda n .... 3-C• t·mbaPHH:!nre~. Ao rcfC'rido nro;ct.o gislatiyo as mr:C.hlas que lhe parece~ 

blPLOM.\ DE S · · • Onde ~e r!lz: Comm "Jfei-<'('idn.~ rlUriS Emr-nd.s~ lt'em necef!~árirtR. 
As eleiçõu p::n·a Governnd<l:, Depu· ... até o ftn;. do ano de ,}!/!3, tértuina o SE. P:RES.JDE~TE ""'- Permita- Não vejo pm· ql\e saol'imir c:i artigo 

~~d.n& i Assemblf.ia Legistat~va, ter-\ da gu~rra. · · ' me pond::"rar q1.1e V. Ex. • e~U. c:lm·\ sob a ~legação de qw atende apcn:.1s .. 



Têrça.feinf ~o 

. :a wn Instituto. Se no Poder Exeeutl­
. v o parecer desnecessário tal recUrso, 
at!. mesmo para o Instituto dos Ban~ 
cárlos, poderá. vetá·lo. · 

. EiS por que, f3T. Presidente, ,entendo 
desnecessário e até, de algum modo. 
inconveniente a emtuda da Comissão [ 
de Finançtt.s. 

Quanto à segunda emenda, levando 
em consideração que se ~rat.a d.e pro~ · 

. jeto regulador da a,osentadoria o1·di~ 
nária dos trabalhadores, e não dai 
melhora das suaeS condições d'e vida 
ern ger'al, ai:~ v_cjo por que se estt!j.a 
agora a estabelecer gratificações adl· 
cionais parn os tr~.balhadores de de· 
terminada estrada de ferro. Devemo::. 
apoiar, por justn até certo po~to, a 
mect!da sugerida pelo nobre Senador 
Ezechlas da Rocha; em projeto-que 

. nbrr nja não só aqueles trabalhadores, 
comf\ os dt. tôdas a.: ferrovias do Pais, 
quf' ainda não usufruem das· vanta­
gew: de "f'· que gOzar. os 'funcionário! 
púb1lcos. ü:clusiye os dest.u Casa. 

· Sr. Presidente, devemos . ter muita 
-cautela ao conceder benefímos ao f~n­
cionalismo público, porque, no senttdo 
geral e mais alto dessa: expressão, to­
dos são trabalhadore. t.odo.s ·vivem 
de salário, •r•tdó quanto "lhes couce~ 
d<~rmos será ::~n,,i , . .,ivin.-li('ado em 
mov:.~"leiltos, a qlle talvez nft.o po~ 
mo.s resistir Jor bm·._ .11 usoos, pelos 
tra-ha.lhad·lt'<:.S dt~ ihdústrla. · I 

Atender :w- pie. 'ado nessa propo· 
siçfl.O seria "'llcarar lnadequnda e im­
propriamente a qttesUi.c; seria enca­
rá-la dL forma. parcia.~. 

Eis por que, sr. Pr.'·.iidente. também 
lne l"'-ftnifesto contràrinmenle :1 gtne11-
d . n.o 2. (Muito bmnL 

O Sl\. Pl\ES!DENT:E: 

Ol.lRIO DO CONGRESSO N~CIONAl (Seçlio 11\ Julho <le 1954 1717 

A emenda dispõe: 

I 
dme-s o minima que pleiteiam. desdet O Sr. Gomes de Oliveira-- l\.s dú• 

. l94V. • tif.I'.S levantadas por ê~>te projeto, ctcf!• 
"Acrescente-se, on~e conner: Solicita do Seu •• do, com todo respel~ de sua passagem pela qfunara aol! 

, Art: • • • ~os r empiega?os llt.ÜI~ 1 10 e s.unpatia que ·ser4 pre dediquei ao Deputados, . l'cfe:rem-se a9s r:cursr·l.: 
\?S aas estlad,-~.s de ~eno e1~1 re-l meu nobre colega Ivo d'Aquino, não que proporcmna no:B Institutos ptl.1 a 
glllle espeqial, que tiverem co:n-. aprove a emenda; o Sr. Pi-esidente da atender aos ômw criad~s .. Mas nnnc_~, 
pletodo 20 ou 25; ano~ ~ serv1ço! República corri§.rA n Jei, se de fato se suscitou qualquer duVIda, nem ~s~ 
na emprésa, .sera .atnbu~da .uma i inconveniente ncss= particular. rMuito entendeu que essa ~endu, essas t~x ... r., 
gratúicação igual . r~pecttvamente 1 bem). · seriam desnecessú.I'l~s; ao_ con 1\U'lP, 
a 15 e 25% do vencunento ou sa- · sempre se teve a nnprcssao de que 
lá rio que era percebido ·à data da PRESID:EUT:E: seriam indispensãveis. A questão CF· 
rqJVS':lltadoria. O !?~ - - tm:ia apenns em se. su~e~ po1· CJlll:! 

Parã.grafo único. o pagamento Tem a palavra o nobi Scnndor Ivo senam dadas aos comerciáriO:) e oan .. 
de tais gratificaçõ~s será efet.ua.do d'Aquino, p<tra encaminhar a vo~a- ~~rios _e não _também aos outros mr. .. 
1)'ela União, Yüedtante verba In·1 ção. ~:~tutos. Ai e. que._ real!nente, p.._.nc• 
cluída em seu orçamento anual'' , . r~mos co.ntravtr. ~ao \'eJO, pOrém, r a• 

Vê-se que a emenda se âfastou da O -SR. IVO D AQUINO. .zao na unpugnaçao do nobre •t·a~ct 
r-:gra ·gerai t"lo projeto, Embora c~n- (Para er.caminhar a votaçáo) (Não porqu~ o§l recursos. que re~orrem de~· 
tenhu. providência da. mais alta justiça I !ot revisto pelo orador) Sr. Presidente t~ artE1go - !lcredij·O -;_ sao E nec~~~:'!.~ 
_e aí me refiro ao s~·J mérit-o- se- a emenda em votflção não é da mi- rws. • se nao o ore ,A o •x':!c .. v 
ria. de m~lhor alvitre foss~ ela obje-

1 

nha autoria, mas da c-. .is~ã~ de Fi- fi~~ ~~~n r~~~e~~~c ée qe~e t~01~i~~ 
tr..., postenormente, de p_:oJei..o em se· nanças, que a_ adotou, uná~tmemente. ~entos ést,atísticos Para. isso Nós uãc 
p_m·a-d~. Desta .for~a, ~a? so atende-i. N~da I?a~o; fUI que relator do parece1· dispomos de nenhum. se não tõr ne· 
t·1a à )\\St.a aspua~a:> deS:oe~ ~ra.balha- desse orgaa Técntc.>. cess:írio essa rcnd:t, o Poder E:xecllt.l• 
~ores, !'0: 110 t,~mbém colnn,nla o ob· E' supre~va do artigo 11 do Pro- vo poderá vetá·la. Não estou f!lSI• 
Jetlvo pr~t.end1do pelo seu nobre au- jeto, que diz: nuando que a deve vetar c sim Iern­
tor ·. . "Art.. 1 A favor do Instituto de brando n faculdade de que dispõe· c 

Ets por que ~an_:ento, S_r. Presidente Aposentadorm c Pcnsõe;:; dos Bancá· Poder Executivo. 
não se,r a Comtssao de Fmanças favo- rios, e para ct'.SLeio dos encargos de.- o SR. PRESIDENTE: 
ável a emenda, t~ser.vando·s_e •. poste· correntes da presente lei, ficam cxia- CFa:~endo soar os timpano.~) Lcm· 

riormente - caso SCJa ela ObJeto .de das as seguintef: taxa.; bro ao~nok"'!fe or:ldOr que rliS\)ÓC: :t: t·· 
projeto em se~n~·acto ---' ~ara aprecia- I 2% (dois por cento) sõbre os ju- nas de um minuto para tennb~~r s 
çâo do seu mer~to. (lltutlo bem)· ros deve .... ores de empréstimo em ge- sua orncão. 

· ' ml, a' curto e longo prazo, realizados o SR-. IVO D'AQUlNO - Senllm 
Durante o dis~urso do Sr. ll:o p :os Bancos, Casa Bancárias, .Empré- Presidente, ou\'i, com mUita :o:t.teuç!to 

d·'Aquino, o. Sr. Marcondes E'ilh.o sas de Investimento e Crédito, e Cai- o apart.e do nobre Senf;dor. Gonws oc 
deixa a cadeira da presidênci~ xn:; Econômicas, a ser paga peJos mu- Olivf."iJ ~-. mar., infelizmente, .!lri.o n·.~ 
qge é ocupada pelo Sr. Café Fz- t•1ã.ríos; posso conformar com R· opmtfto o~ 

.~ lho. I! 1/1.000 (um por miD sôbre emis- S. "Ex.o., primeit·o, porque a Tll"<t-qa 

O SR. PRESIDENTE: 
são de titulo de capitalização, que será só se aplica a um dos Institutos; e, 
pRga pelos subscritore...:· s{}gundo porque mesmo que inc1uissc 3 

Sr. Presidente, entendeu a Comis- todos, nem assim rtt concord:uin com 
Em votaçtto a EmetJda 1·0. da Co- são de Filwnças, de suprimir est:e at- o dis;)Qsitívo, pois _entendo que f! 

mJSSào de Pmanças, ~om os seguintes tigo pelos motivo,s constantt!s do meu recursos d:ts autA.l'Qlllas derem ptov'r 
pareceres: dn. Cmmssao de Const~tm- varecer e .que rêpetire1. dos seus nssoclarlos - mnnregadvs e 
çãq e Just17~· peln con.,.~n~cwnnllda- Antes de fazê-lo, entretantO, clescjo em~'regad~lrC'S. Do contrário, __ nho hr~oo 
de; c contrarws das Comisf;oes de ~- 1 acentuar que recebi, como muitos ou- Yt:'l'JR rD~f.'O p:ua n sua CXlStencta. 

Tem a pdavra o nobre Senador gislação Soci::iol e d~ Servit:"o Pút,heo, tros senhores Senadores apêlos cte Pm· isso, Sr. Presidentr-. f')UC:mn· 
Nestor Massen~ para como relulvt' na 'Givil. Autora, a Comissão de Pínan-i Sindico.tos e de grande 'nUmero_ de nhan<lo n votação, m~mt;enho 0 p:~-
Comissão de scn-iço PUblico Ciril, ças. trabalhadores no sentido de 0 &nauo re.cPr da Comissii.o de Fínn1wru; :Jf;lrt 

tmiti~· parecer. l S , ART LAGO· não concordar com-a supressão cto at- anrovncão da em~nctQ-, ~n~::.ref.f,j·:a (,lJ 
O R. uiOZ · ~igo 11 do Projeto em debate. art. 11 do projeto. (Mudo benu. 

O SR. NESTOR M.ASSENA: (P.e!a o1dem) sr; p sidcnte. pode- Agradeço; ainda, às generosa5 pala-
(Nao foi ... cvisto pelo orador) Sr.! ria V. Ex."' fazer a mercê dto mnnd.ar,vras a lllllll dmg1das pelo nobrp ;;:.e- n sr.. ASSIS CI-IATl<:AU8Rr1ND,· 

Ptcstdente, a corni.s::.âo de Serviço l-er a emenda'! nadar MozarC Lago. I P.:' 1~ t f'.l'lCAM!NUAR ;1 VOT1;'"',•0 
Público Civil. sõt1;e u Projeto, mani- · Realmen e, se dependesse da mmha Pi.'-'""''1 PNCTA nr.c::cunso OUE sE: 
fcstou-se int-eiramente de acôrdo com 0 SR. PRESIDENTE: \'Ontade atende~· !lO pedido doAs tral:lfl-. RA' J>Ull!,ICAiJO DEPOIS. 
a comissâo de Legisla.;ão Social, lou- o • . ~ha.dores~ bet~eflCl!indo-os~ .nao hesl- i 
w.ndo 0 •>arecer do ilustre senador ·A Emenda n. 1-C e suprcsslva do ~arm em Sr!tls~aze-los. Bstou. no eu· O SR. PRESIDENTE: 
00'lJ€S de Oliveira. art. 11 do projqto. ~anta, ?O_nven~Ido ~e que o art. 11 rta 

QUJ.nto às emendas ol"erecidas, ai C SR flil.OZART LAGO· propos1ça~ nao so representa mna 
c i .- ainda a<ro ·a cs}los:.1ndo 0.5 · • monstruos1dnd~, c.9mo, do mesmo paf:-
m~~m~:0~1otn·os a~o~nÍ-1anha S. E!e.l', (Pam encammhar a votaçao) (Ntto s~, uma injus~Iça_ para com os ~~lu~ua-

. t · ' t - jo1• revis~o P""lo orador'! Sr Presidente nos c- os propnos trabalhadores A e opma con rarw.men c. · ' "· · · - pro "d"n · atinO'··' · d" t" t· t 
l , - . d ·xo de fazer m:lis de uma vez tenho n,.,.;-;omado a

1 
_ Vl ~ cm · .,ua, m 1:5 _111 amen e, Es a a UlZ<tn por que eL • • . . nao so os ""randes mu uanos - que 

mawres con~idenlcõ:::s a ê::.se respeito. ~:sta trtbunn para transn.n,r ao Se·/ l' · "" . - · · t b:l 
(Muito bem> - . nado o npelo, de ri ·e fui eco, Uc t.odostrca Izam. ~P~laçc:,:s em es a ... ect~t-~cn-

os sinàicatos de trabalhadore.s do Bra-~tos de ;redlto .. ~omo os hun~u.~.:s, 
-1 n cntid d , pr va .;; 0 00 pro· que faz~m emprestimos _nas va~.~~ds 

O SR. PRESIDENTE: Sl • 0 . s " a -' ~ ~" . . Econômicas. 
jeto sem .emenda· A razao prmcipal Por outro lado não se ·ustificft se 

TN~ a pala>y·ra o no~re :sc::ador l\:01 dêste a1Jelo fh·ma-s"' no fat' .qe que n crie em favor cte um ~nic~ Institt'-to· 
d'Aqumo, ·rdator n_a· vOmis~:to ~c. FI.- proposição se encontra no Co'p~res~o,,_ a medida_ não· se estende <t'JS (;C­
nanças. pura. emit1r .pR:ecer so,;lE: :t desde 1949: Elr. f3:cc da ~rmmtaç3.o mais -·taxa que aberra dos obietivos 

Em vot~({r:i.o n F . .mcncln 1 ~c <1c 'lU­
taria da CmiüsSfio àe F'in~nça::l, c..·m 
pareceres contrDrios dnl'l Cnmissô~s Cit 
LeG;isJnc~a Soc.io.l e da U~ Serviço I'n­
blico CiyiJ.. 

Os S('nhores Snnnctort3 rnH~ n '"l)HO· 
vam. oueir:un conserval'-S<! scuLa..\·15, 
(Pau.<"~ctl. 

E' apt'O\'ada a seguinte 

Suorimn.-se o a:·t. 11. 

fi ~R. MOZART LAGO, Eme;..da n.0 2, de plcn~no. ' demoradtssunn, .m~Itos traua!fmdorce! do Projeto, fixada sem exame' .maJS 
0 SR. IVO _D'AQUINO: já 1~!0!reram e~ .a.n:ct.a recenttementc detalhado e sem o menor cáJcuJ.o. 1 <Paro. declaraçtin de 1;ato; rNãn foi 

. _ . .na_ u.tnna sexta.-1et~·a, faleceu,,um te- Declarou ainda há pouco o nobre 1'evi.<;to 11clo orador) - Sr. Presiden· 
(Noo jot re·c:,tn pelo owd~n- Sr.' c:elao, em PeLropolts, com cmquentu Senador Mozar·t Lago que o· Sr. Pre- te, pedi a pula\Tfl para decl:l!'<."ll' qnt 

Presidente, en· twrnc d<:t ConlL'>Eao de anos de trabalho, . que aguarpava a sidente da República, usando da com· \'otri contra a emenda, apf'gn:· de tei 
rinanças, Pmit"J parecer sóbre .n aproYnção do projeto para apqsentar- petência que n Consti-.uição lhe con- ouvido ~ !u'gltmrJlbr.flo do lllf'll nobt't 

{Emenda n, 'l. <:I/' :)ien:lrio, da autona se a fim de deixar melhor p~nsão à fere, poderá corrigir a proposição, vc-~colega, Senndor Assis clw.t~:::ltlurinnd. 
do sr. Senador Eze .. hias da Rocha, ao famílin. Faleceu sem êsse prazer, sem tando-lhe· o· art. 11. 
Projeto ele r_,ei 'ia 0ânlara n.O 43. de reconpen,a aos.cinquenla. anos ide ser~ Se assim é; se tivermos que nos O SR. PRESID.EN'I'I: 
1954, que re,n.justa n apos.:::ntaüoriã.- e v'tç.o assiduo. render n semelhante argumento. <-ta 
l'ensões dos Bancários.· mesma forma capituln.renlos ante o A clcclrtl~ç.1o de \.'. E:-::< ..:onsün' 

. Agórn, o nosso eminente colega, se- d b - - d dn A~a 
O e~•m• d• pron_ osição podc_ria ser 1, nador ll•O d'Aquin0, cheio de. razões, ever e a 0 ngaçao e aprovarmos ·R ~ · 

....... _.., ... . _ . _ emenda, antecipa-ndo-nos à pronden..- o SR GO'I ''S DE O LI'"' 1'Jl • feit.o sob dois aspectos: o primeiro, da pJCJ~ea ~ sup~·essao.do artigo 1~. sob o cia governamentl. u ~. w r.. :_.,; 

su·a pert-inência; o seg·uncto, quauto funo?-mento, JUSUs.•uMO, de que, .estabe-: De mais a mais, mesmo que estives· <Para declaração de voto) <Núo f o 
ao seu mérito. · Ieee 'l cobran<.;a de taxas on~osfssi· semos convencidos da atitude do Exe- revisto pelo orador) -Sr. rreslden· 

Lendo·se a ·emencla do projeto, yerf· mus, que re.cairão sôbre t.odos1 quan-jcutivo, só a de!Jpesa acarretada com te desejo dcc!c.ràr i~ualmente ·CJU(: vo· 
fica-se que a · 1enda nA. ... tem perti- to~ trabàlhaiii. · · 1 a apreciação de um •veto" - atl'a· tel contl'a a emenda pol' entender qtt• 
nência com 0 assuntá da proposiçii.o. A dtf>peit.o· dessa circunstân!!ia._ ~ vés d:l eonvocaçã.o daa·dU:lS· caSas do se os recursos C"Jl~c nela se tHLo s.li.o rte 

trahàilladores pedem que a propos1qa.o Congresso e de seus funcionários - masiados, teremos que rejeitar toao 1 
Como bem a!.!entu"lu o ~obre.Rela- seja aprovada pelo s~nado sem:ernen- nos faria estacar para melhor exame projeto, porque, sem rt')Cursot, C•! Til!'-" 

tor na Comissão de Legü~Iaçáo Social, da. :Estã.o t:OJ1fiantes, se. de fato a de dlsp.oilçio contn. a qual a Comia .. tltuto~ náo podc1·iio atende1· ao!!- ~u, 
sr. Senador. C~me. de Oliveira, o táxação !ôr· excessi...a, que o Sr. Pre- são de Finanças, com as melhorr.s rn:- c.~socJado~. 
prOjeto objeth•a re~ju~t.nr a apo:;en~ stdet~~ çta ~pú_b-li;::a. atrav~ d.o '\'eto. zões, opôs oplniiio d!vereifeute A run 
ta.doria ·e ·a. prrn.São elos bancários, in·· sanará. o inconvemente. Quanto mais ma.nutençA.o no. ProJeto. . . o SR. .:PRESIDEN_TB: 
clulndo-~ nê~e .outros dispositivos-que. ràpldamente fOr: :tpr-avaQo ·o projeto .. O Sr.-.-~~ __ de OUvei;'a ~ .Permt­
no enttu~to. é.stã.o subotdlne.dor.··.~.am-: mats cei~remente. corrtgtrd, as _d_eact;._,~ V. ·h~ um"~ar-te?,"···· .. ·,_-_ ;. ·,. 
l*n'à te&e tlo· reâjustaa.etit.o dj &p'o- ên<~!.il:.S .,.dQ .,cél~r~.· ~t.t-O..,·de ._1.0 '"de ._:O Szt._:IVO·--~_AQ~~N:O · - C~ 
set;tado.rta e P:tnsôe&. · · .. - 1 Mii11o, sub 7udtce~ dp_ndo ~~ t-m:Oalp.~- .,:.a_do o pra~. . , · 

' ' 



r1718 Têrça-feira l~f\ 

~ SR. MOZART LAGO: 
(Pela ordem) (Não foi revisf9 pelo 

t:~rador) - Sr. Presidente, bem ouvi 
os pareceres pro!eridos sObre e5Sa 
emenda, penso que o da Corpissão de 
Finant;as foi no sentido de que a mes· 
mn constituisse projeto em separado. 

Se não estou equivocado, pediria _fi 
V. Ex. o. p1·eferência para que essa 
emenda fôsse votada de acôrdo colll o 
p:;~.recer da- Comissão de." Finanças. 

O SR. •PRESIDENTE: 

Julho de 1954 
...,...,.. 'j 

" qual& o aeaurado ·.haJa realla.do aa Art. s:o A lixisUncia. de dependeu... .Eis par que o meu pedido •Je ~; 
(lltimas 24 (vinte e quatro) eontriblli-· ·te-s de qualquer das olasses enumera- taque é no sentido de rejeitar~se ~ 
çOes mensais, contadas até o mes an- das nfls a11n(t8S cto .art-igo '7.0 exclui palavra 4•mcnor", pRra que a. tfrl-.' 
'terior ao do .requerimento do be- do direito ao beneficio toó.bs os outros mo '•pessoa" tenha s1gniflcação malll 
neficio. ·das classes subsequentes e a da pes- ampla. -(Muito be11i). , . ~r 

§ Lo o ~<salál'iO· benefício" não po- soa deignada exclut_oa indloo.do.s nas ... 
derà ser superior a 10 i.Ch~Z) vé'zes o alfnea ''b, fi' 11C" da(juele artigo. ·<f SR. ALFR.EDO. ·NEVES: 1 

111a 1~ alto salé.r.io trúnimo vigente no Pa.rãgrafô úmico; Mediante decla.... (Parà encaminhar a votac.cio) tNJIO 
PaiS nem mtertor, ~m cttda. localtda- rP.ção escrita do segurado, ou df:pen- ~l 
de âo salário mlnimo de açiulto ou' demes indicados na allnea. ''b" do ]oi revisto pelo orador) - SI'. Pr~ 
de' me.nor, · conforme· o caso, tendo artigo 7,o po~~~ão concorrel' com a. sldente. o destaQue manda retirar 
tôdas as contribuições o carátel' obri- ::~põsa. ou o mal'ldo invâlido~ ou eom § 1. 0 do artigo_ 7.o a palavra "m 1 
gatório. ~ pessoa designada l"U\ forma do § 1.\) nor". Disoõe êle: l 

§ 2.u o seguraó'o qUe computar, pa- (lo mesmo artigo, salvo se existirem ''0 segm;~uio poderá. designni', parti 
ra efeito de percepção de_ ben&fic1os, filhos oom dil•eito ao b&netfcio. fins de perCepção de OOnMieio, um~ 

A Mesa ia justamente, de o.eôrdo con1 tempo de "e . J cturante. o qual re~ A.Jt. 9.0 A quota.. de pen..~o se &" pessoa mt!nor que vlva .t10b .sua de. .. 
o parecer da Comi.ssão de Fiilnnça.s, ( .beu salário mensal supa-lor a Or$ tingue: : pendénciá econômica ou sua filha. oU 
consultar o plenário sõbreoesta pre- 2.00000 (dots mil cruziroo), deYeré. a) pol' morte. do pensionista; irmã maior, solteira, viuva ou desquf· 
liminar. Lderi'izar a respectiva instituição de b) pelo casamento da penswntsta ta da. ' ' 

Quando v. ·Ex.a pediu ·a ·palavra -;revidência da importância corres- do sexo femimno· · Julgo que a- inten<;ào do l{)g!.slador, 
pela ordem. ,AsSim. vai ser ouvido o. Poocténte à.· d~feren-9a d contrib~lição .d) para as fi~has e irmã..s-, et"'esde qUando deLermina uma p.es.sOa, mfJ.'" 
Plenário sóbre o parecer da Comissão entJ:e ·aquela quantia e o_ "sal_ê.riO de que, não sendo mválldos, completem nOl\ é justamente resguar.C!nr () dirt1• 
de Finanças recomendando o destaqUe beneficio", podendo ·a instituição !1!·118 (dezoito) anos de idade; . to ·de quem quer que Jique na depen .. 
da Emenda 11 .o 2, para .que constitua, cebe-r a indenização em prestações d) para as filhas e irtnão de.s(]{) dência. do segurado.' ·· 
projeta em separado. · mensais. ., · ) q_ue, não .sendo invâ.lidas, completem Se .tirarmos a palaVl'a ''mf;nor·•, fi .. 

Em votação 0 destaque. Art. 3.0 A renda mem;al. a que têm 21 winte e um) anos de idade; caremos dentrO da regra ge1·ul _ de 
Os ·srs. senadores Que 0 ·::;.provam. direito os seguradoil1 aposentados ot·- e) para a. p~ssoa designa<ila na- for .. uma pessoa. maior _ porque se esta .. 

queiram permanecer sentados. (Pau- dinài'iamente ou PQl'· invalidez, cor-1 ma do § 1.0 do artigo 7.0 .sendo meno!.' belece _ "qu_e viva sob sua .depen .. 
$Q} • • responder:\: _ . · · desd.e que complete 18 (d~ito) auo;;l dêncin. econômica: ou .Sua filha.. ou ir· 

_ . a) para os QUe contare~ menos úe de idade, e do sexo maScuUno, ou 21 mã, mrdor, rolteira, vium ou _óesc1ut· 
li:' dest:'lcnda. pan constituir pro~ 30 (tl'inü\J nnos . de servu;o, a· wna (vint-e e um) anos ~·do sexo !em'l.- tada". 

jeto .em separado a seguinte · percentagem sôbrc o "salário .de be:- nlno; · A.pe.Ia.vrn. ~'me\1or•·, li meu Yfl.', tEn: 

J:J.ixNDA 
N.o 2 

Acrtscente-se, onde com'ier: 
"_-'\rt. • • ~ Aos empregados inativos 

das estradas de !erro em regime es­
pecial •. que· tiverem completado 20 
<vinte) ou 25 (vinte ·e cinco', anos. de 
~e-n·iço na emprêsa, _.sed. "a.trlbuida 

·uma gratl!icação igual, ·-respectivamen .. 
te a. 15 ·(qutnz~) e 25% (yi~te e cinco 
por cento) do vencimr~ito ou saláriO 
que era perc~bido à data da aposen .. 
tadorla. _ • d 

Part\grafo único. O _pnga.mento · e 
tais ~ratificaçõe-s será efetuado pela 
União. med1ante verbR- Jnclufda em 
seu or~aménto anual''. ~ 

. O SR. PRES!'IlEIITE.!, 

neficio", fixada na. .base de 21666%: /) IJSl'R- 0.'> pensiOnistM ·im·áUd•.>s, significação mult-o especial. Evitar~ 
por a-no de ·serviço; . . se cessar a. inva.li~?i. · . 1 d --~ , 

b) p -" os que. contarem m·alS <le § l,o Nfi.~ .'3e extinguirá a quota (i_e o legls a Of, lloX!dn, que o ,segurauti 
30 _ <ti·inta) e menos. de 3l> (tr~ta c pen$áo da pessoa designad~ na forma. possa, por qualquer ctrcunstãncüt, de• 

) - i a ao o' (m.-en ·h 1 1 o d 1· 7 o 1· signa-r ~pessoa que vtva sob sua. de .. cinco anos -e serv ço, ,<? ~ - -nv • o ar 1go . que. por mo 1vo pendência, porém não. seJa ~,..... l,rml, 
ta PQr cento) do "!lalArio de ben~- de idade avançada ou em 1·azão de -"'"'" "' 
:Uclo"); · encEI.rgos domésticos, continuar tm- solteira, vitlva ou desquitada. 

C) pa1·a os que contarel)t ma_is d~ possibilitadn. de ~ngariar me\os pnra O legislador, segundo entendo, mu: 
as (trinta- e cinco) :.mos de ser~_lç_o,, n .. seus sustento, ~alvo se ocorrer a·hipó ... dlBtretan'lente. qui.s e·vitar que O segq.· 
totalidade áb ··E.alAlio de ben~t.ww '. tese da. alínea. ''h'' dêate artigo; i·ad.o, depois de c<."rta idade, huandq 

Art. 4..0 o aposentado em vu·tude § ~.o Para. os efeitos da. concessão M paixõe.s neni. sempre conseguem 
desta lei e. obrigado ~ ~ con~inuar o ou extinção da. pensâo, a invalidez do sopitar os sentimentos naturais d.~ 
pagamento. da· c-antrtbutçao V}&ente à .:ependente deveré.. aer ·Veri1lcada. Proteção, pos.sa. desvlur ·a percepção 
época da concessão de. beneflclo. por mcj de exame médico, a cargo da pensão de uma PfSOa cOl11 mai! 

Art •. g.o Será concedida p~n.sli.o _nos da insti~uiçào de. preVidêncin. . direito em favor ele outta não 1egnl-
. dependentes do segtU'ado em Instttu- Al"t. 10. 'rôda vez que se/ extlnguil' mente ampru:ada. 

Sôbre a mesa tun- requt!rimento 
vai ser lido. 

tos e Caixas !1e Aposentadoria e Pen- ~:ma quota de pe~õ.o. ·proceder-se-á. }!Ao sei se, oont e.stas palavi·as, del .. 
~Jdes, aposentado ou não, que fal~cel· novo cálculo e a. novo rate.to de be- Xo claro nas entrelinhas o méu pen .. 
após haver reallzaó"o :14 (vmt~ e (lU<\~ nefício, na forma do disposto no ar· sam.ento •. Não quero positivar ,o eaBo, 
tro) contribuições mellBais, pensã.o ttgo 6.0 e seu pal'é.grafo único, cons1.. porque tttrta até acanhamento, a. o rc ... 
que lhes garantirá Unut 1mportA~cla. derados, porém, apenas os penslontS- feri-lo, maa eapero que o SenRdo com ... 
meh.sal calculada na !arma do artigo t:. remanescentes. ~ . - · p~enda bem -a. necesl>ldade da res.o 

que seguinte: . . . Pa.rãgra.fo único. Com a extinçãO d8. triçAo. 
Art. 6.0 A 1mportt.ncta da pensão quota do último pensionista, extinta. Asiinl

1 
te:p.do votado. contra.: 0 l't-

E' ]Jdo e sem debates. aprovado devlda. ao conjunto dos dependentes r:cará também a pensã.Q: .. · ·-- · • t · d d t t 1 1 
do oru=uro serâ constituiàa. .de 'Jm. a Art·. -ll. A' f~n·or do T~'tituto do que:rrmen o e ea aque, vo -al·_e pe à 

o seguii1te · """"t> u. ( .ü.4.:;> manutenção- -da "palavra ((menor•.• 110 
.parcela familiar, igual a vyo/o c1n~ Aposentadoria. e PensOes dos ·Balicá· projeto, como medida de pro!ilu1s 

· " d 1 "S4 quenta- por cento)· do valor da apo- rl.JS, e~.para cust-eio dos encargos de· moral, t 11 d .. ~ 
Requerimento 11.

0 
377, e .7 sentadoria que o ::;egurado estaYa conentes dn presente lei, fiCam cria .. d.e coib~n :u:Jq~!~~ .. ae;a~e t~~~s 

Art. ?.•- ! 1.0 • • 
: rcebendo, _ou daquela a qUf! teria das as seguintes ta.xa.s: - t ~ _ en ° .. 
direito. se na ó.'a.ta de seu falecimento I 2.t (dois por centO) sôbrc os ju.. uro. · · • . nestaque.'se. para votação (!111 seprt~ 

rado. a pala\-ra. "menor". 
Satã. das sessões. em 19 de julho de 

!954. - Gomes de Oliveira. 

· O SR. PRESIDENTE: 
Em votação o projeto, salvo o des· 

.f:..3Se aposentado, e IJ1ais tantas ~al' .. ro:.: devedores de empréstimo em ge.. O legislador de"\:~ .enctt.rRr. t_arnbém 

.celas iguais, caJa uma, a 10% \dez ral, a curte.- e longo prazO, realizados ê.!Sf..! assuntos, fae1litando n. prRtic .. 
por centoJ do \'alar da. _mesma -apo~ pelos Bancos Casas Banclitias En. 1_ 

1

. de certas injustiças, contra OI!. bon.á 
sentadorta. quantos forem os depen.. presas. de JnVestlmento e Crédito. ,-é preceitos da sociedade. . . , · 
dentes do segurado. . . caixas Econômicas, a ser paga pelos _Espero, portanto, que o ;senado 

Pal':ígr_afo l),nico. A rmportãneJta., mutuários; · ma';l.tenha no projeto a _palat'1'R "me .. 
total assun ob_tida. e que em nenhuma rr I/1.000 (Ur.l por mil) sõbre emi$"· nor • (Jfullo bem./) 

tnque. 1 
os Srs. &nadares qeu o .aprova.n , 

queiram Pf'J'nHmecer sent~dos. (Pau­
sa). 

E' aproVá'do o seguinte 

PROJETO DE .LEI DA CAMA.RA.· 
N. 43, de 19:>4._ 

hipót.:~e .será. supedor ao valor da são de- titUlo de ca.pitalizaçâo~ que 
aposentadoria será l'a~eada em. quo~ será. paga pelos subscritores. 
tas iguais entre todos os depeud'entes Art. 12. Continuam usutruindo os 
com direito à. pensão. · benefícios conOOdidos pela lei n, 693, 

Art. 7.° Conslder~m·se dep~nden- c .. 24 de dezembro· de 1948, os -·segu ... 
tes d.o .segurado .• pau'!. os. efeitos. des-

1

. rados a .. c~ue se 1·cfere o artigo 1,0 da .. 
ta le1 ~ _: . . . que la lei-. • 
. a) a espo.sa, o ... marrdo. tnváhdo, os Art. 13. Esta lei entrará. em .vigor 

filhos de qualquer conctxção, quando • a, (sessenta) dias após sua-publica· 
m ... ·âlidos o~ menos _de 18 (dezoito) çio, rc.vO(fadas as disposiçôe-.s em ·con .. 

IU:a}u.sta a aposentadoria e pen- anos e as f1lhas :soltelra.'3 d'e qualquer, trA.rio · -
são dos bancários. condição, quando_ inválidas. ou meno- .. · 

AI .. 1.• .A. aposentat:., ria ordinádn. res de 21 <vinte e um) ano.s; O· SR. PRESIDE_NTE: 
d Ins b) o pai Inválido e a 1Ilae; 

será- concedidn. ao segUl'a 0 em -:- e> os· irmãos inválidos ou menol'f'..S 
titutos e 0aiYas de Aposent~d'oria e de 18 (dezOito) anos e as 1rmls sol .. 
Pensões ·que, após ~1~ver reali~do 60 1 

Enl. votaçjio o Í!eataque. 

() SR. GOUES .. DE OLIVEIRA· (· ~~senlal '>ntribmçoes mensm~, se- teh·as, quanco lnvál das ou- .menores, 
ja maior de. 55 fcinquentn. o cmco' de 2l Cvinte :. um) ~mos. . ' ; (Pa.ra .. enctiminhar «' vota{iéio) (Não 
;~-nos de ldadé e conte .mat'5' <-!e . ~o § 15'. O segu_rado poderá 4_esJ.gnar,! /oi revisto pelo orador) - .$1·~· -Pfe .. 
(trint.a) nnos d~ :-;ervico. e cousis,tu~ para fms de p-ercep.çã.v .de bene!!ctosl sidente. o projeto, no artigo fl.fl, de· 
nu!Ilà renda men::al calculada m •. or um~, ~essoa Illenor ~ue vlv~a. sob &Ua fine o que .slo dependen~ãS: a· es4 

mP.- clr:. nrtigo.c; 'l.o c 3.Q, . depeno.'êneia_ econôm ea !l~. sua il\ha .põsa, o marido lnvâlldo os "filhoS de 
P.:lr?_~·-afo 1mi~o. ~ aposenta<'l-?1'19 ~~~f~i-:.0 _mnior,_solteira-, Vl~_\'a ou des-. qpalquer

0 
Oorid:l-cllo, o,paÍ I{l~AI!.do, etc. 

crt';~;{tlia se-rh i~nR.lmente cou~edtdR.. § 2-.o A peoosa designada som__ente N~ .. § I. ' e&t&belece. . .. 

O SR. ,PRESIDENTE: 
Ern vot"llão o, d"-'laque, pru·a ex­

clwsAo da. pala"\'l'a. ':menor" no: artiiQ 
7. o do J)IÓJeto, . 

Os Stnhores se11adores que. o aprQ­
vam, quelram permanecer .!tntados, 
(Pausa). · • 
~I l'ejeUado. <1 
O projeta vai i, Comil>'lão de Re~ ~ 

do~J<>. 

Vo_taçcio, em, discussão prelimi .. 
··-nar,_ ao Projeto ·a.e Let· do Sen~ 
ntlmero 41, ele l9M, que dispõe sfi. 
bre- .a fixaçlloo tre salátio m!nimtl 
em regime de vrgé'ltcia. nos t!r;. 
mos do artigo 155, §· 3. 0 do Regi· 
mento Interno_, em -vfrtude (lo Re­
querimento ·númerO 325, de ~95-4, 
do Sr. Otlton Mãder e ou.tros Br~. 
Se1iadorls, aprovado na sessno l{IJ. 
9 de iulho .de J9!i4); ·tendo parecer 
ctg, ConUssllo de_ Cans.titu!çtia e Jus­
t~a,. pela !nconstitucionalidadc, ·e 
4ipe?ulente de pfomma.iaménto. da 

jndcnenderte de tetn àe sernço, ;\O fará. jüs a ebneficios na falta dos de.. : O segurado t_)Odel'á d~_Elgmrr, pn~a ~ 
segu,.sdo nue comuletrn 'TO (setenta~ pendentes enumerados na aline~ ''a" fms de percepçno de .beneffç.to, Unt1l 
anos de Jdndc. nodendo tn.mbént S(J .'}ste tttigo, e, se, or motivo de ida.- P~'t nu:mor _,qqe viva sob.a.uo. .de~ 
l"ennr~·irl:t nela., fl_mprêsR c sendo, l:\e~;.te de. 1nvi\lidez ou e~catgoS domésticos pendência. ·econômica ou sua· fpha ou. 
cn;.o. .~omt)lllsot"!::l.- · r· . _ não puder angnl'f.ar meios P."ra.- 0 ~:cu mnã m~!or, !olteira, viuva ou des ... 

. l.:rt _ ~.o. 0 di.l~nlo d,., be11e 1CH"lS . . •~ to - , . quitada''. · · , · 
f 1 · · ~õ.,.s concedt- ~us~n ~ . - .. · · · · · 

· meSma. Comissão s-6bre: as emcn .... 
. das o_Je_rccldas em- .-Plencirfo~ 

•. p·>1<F1l .,m o~·ta,.Fi .P.t;n~ d -.p,·evidên>3ia.l ·.§. s.o A_ d.epenó.~ncia econô. m~cn fb::; . ~~· c~. o s~ vê, umn .resh:_tção .. .Pode .o SR. PRESfPENTE:-: .•.· . , 
ri~ r;i'!'""<::, 1n~ .... ' HH'or ""'~v-: nm· bRse -·prssoas in<.icn.da.!} n~ ali~ea "a·• ~ e.pst!r pe~a da estima. do segurado, 'N . · . 1 '· · .. • 
"n"' 'l.':. ~~t:~e ~ to~~in:·"1 .,"!tttm.· -deno- .p~~>.smn.ldfl. e ~ a as -tl_ema~ de-.e St'l' J qu~. não. BeJa. me.nor e_ -m.er~a. ,a f'I:Jft·. . a diScuss&ó prel tnimu·, forrrm.M-t· 
o ,..~Jt:rfl;llo.(•';d•_;'m~ -· _

1
:;. ·.-.0,. -Sôb"e 05 , comproYarl~L .. · .. _ -. ~··· ... 1\SE!&têocta. ; ..... .- . , , -·. recid3S. emendfl~. a~ prpjeto. Tem ·a 

n-,;n:vto ,._ ~r: :-a uo!; s~ -.\n '": . • . · · . 
} 
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palav-ra o noU-re S~Dr..dol' Gomes de] O S1\ PR:ESIDEN'Tt !com a qualquer cid:\dão que as qUeir' f 
OllveJ.ra, pala f:lllJtlr paxccc-r BÓbre I à! fuzeJ. ~ 

O SR. PRESIDENTE: 

elas, em norne da Comissão de Cons- O parrcer de V. Ex.o. e contl:.í.lio ~- d ~ ptnndl.a elü:.ü\ia e n::> sentldo da cano- ~m t0dO o .cas<;'), \' estino dr> IJ1(l· 
Não h:i orador !nscritu p~ta. !al";\1' 

depois da Ordem do Dia. ,...--tu.u:çao_ e JusU~.:<t-. . . 1 icto está selado e nü.o "Gen.1 maia 
LltUC~t~na idade da segunda. Y '

1 

-O SR. GOi'ffES DE OLIVE~RA: AR duas emendas apreSentadas do- mslstJr a seu respeh \1, lMuilo t;e;n . 0 SR. MOZART LAGO: 
•ct · rante a discur.sãQ preliminar visavam 

- S1· · Pr~sl entP, ::. i!;;r.e projeto, que a corrigir a incollstituciünàlidade do O Si\. PRESIDE~'TL:. Peço a palavra. 
estabelece condições llü\ J.S para a fi­
~ação do salário mm.imo, ·e merecedor projeto. A Comissão de Constituição E:ln votação a emenda n.o '1. () 
de parecer contrul'io dn. Comissão de e Justiça dá pnr~cer hvorável a UI?a lnu ecer dn Conlt';são de Const:~mçao 
Constituição e Justlçn, do qunl fui re· dcals; e en.~e~de 9ue sua Nprov~ç~o e ~usti!:R e rr·b sua lnconbtHUt.lO~ 
!ator, fornnr oferecidas, pelo seu au~ podera cm:uglr a mconstituc.onahc:b-! nalldade. 
tm·, duas emendas, prccul'lon.do cor-Ide do pro.}eto? 1 Queiratll cons.crvar·se sentfld0s % 

O SR. p~.ESJDENTE: 

Tclll n p:tlavra o Sr. Senador lv!~M 
?at"t Lago. 

;) SR. MOZART L.\GO: 
rigir a eiva de inc~mstitucionalidade! 0 SR. GOMLS OI OLIVHlltA: Srs. Sena.a~m·~~ que a aprova!lt. 
que lhes ehcontrei. Tod~ via, o ponto 1 _ Estâ rl'JCitacw. 

(Nâu joi revisto pélu orador) - Se­
nhor Preilldente, sendo ontem, domin­
JO, uã.o me foi pos.sivel ocupar estu 
tribuna para ('-ongrn~;ul:.tr-me f'.Olll os 
tn~us brilhan' .. e-s culeg,as do vesperti­
no A Noite. pelo tmn.scurso de mais 
um aniversf~t·io do prestigioso órgão 
da huprens~ carioca. 

de vista que defelldi contra o projeto Nao, Sr .. Pres,!dcnte. ~ meu ,ver, O SR. ALFREDO NEVES; 
é o mesmo que o1·a sust-~nto c.·rn face I o· âmago, o coraçao do proJeto esta no 

Heza a~ ffim.enda n.n 1: seiho para nüc1ar um projeto de lei 
dus emerdt:~.s " 1 I art. 2Y, que dá. exclusividade ao Con-

•· A legislaç!'io sôbre salário mínimo, s~bre salár.io minímo. Mantido o ar­
ressaJvm!o o ciispesto no arL 4.o (em t>80, mesl_llo com a emenda, entet~do 
que se 1'cconhecc a c1Hnpctôncia do I que o pr~Jeto est~ reanr;en~c preJU­
Presidentc dn H.epciblica c rins Câma- f Ul?ad?, PUlS perderla sua _razao de ser 
t'«s do Congresso Nn.cional para a ini- prm?lpíll. Por. ISSO, c::un.:ndet:o que a 
ciativa de Projet-o de Lei a 1·espelto) ttlatena . co~tm_ua . mc_onstltu~wnal, 

. poderá ser, em exposição, da inicia- porque a mconstltucw!ml_idu.de mlCula 
tiva do conselho Nacional de EconO- um de seus pontos pm~c~pam, un1a de 

(Pdu.~ 
requeiro 

ordem 1 Sr. Pre.5td~~Ilit·, 
.ver!!icação du i'Otaç5.rL 

O SI\. P RESIDEN'I'E ·. 
Sr, Presidente, A Noite começot1 a 

i:!:X.i.srência I'cvolucionnndo os nossos 
mét-<:ldns d~ lmprensa, 

Vai-se procedCl' a vr:rificaç§.-:J rle 
votaçã.o requerida pelo nobre Gt:n~\Oút 
Alfredo Neves. 

tnin, 11t3S tênnos do § 2.'', in '/i:! c, do /suas disposições essenciais 
art. 205 d1t Constituição, sugerida RO 
Congresso Nacional, por intermédio da O SR. PRESIDENT.E: 

A emenda vi..<;n a 
titucionalidade do 
pelo plenário. 

coni ""ir a incnns­
pruj';w, a.legaaa 

I•'unaada por dois uotáveis e saudo­
sos jDl'nalistas, Idncu Marillho e Jon-
4U1l'). Me.\'qUf-'s da Sil.\'a, Clll mtno.o:; ue 
seis meses haYia ndquU'lc!o, nesta Ca­
pitai, populilridade tiio g-rande e t<tl 

Queiram ·levantar-se- o~ Sts. Bf-~ pre.stígio nu sê.io da ww~sa ponulat, 
nadores que· aprovam a em~uctJ.. - que ~oJO no p!'imciro estado de s{tio -Cámara dos Deputados·'~ 

Sr. Presidente, o parçcer rla Co­
missá? . de Constituição e JusLiça · é 
eontrano, à cmendn, se o projeto dava 
iniciativa exclusiYa ao conselho Na· 
cional ele .Economia para fazer o Con­
grcs..w Nacional prDmover a elabora~ 
ção de projeto sôbre salário mínimo, 
a emenda tira êsse aspecto de exclu· 
sividadc, mas mantém a lnlciativa do 
Conselho Nacional de E.'conomla para 
q. tramitação da proposição. 

Ora, pela Con.stitnição, · os pr.Jjetos 
de leis só podem se1· inicütdos pelo 
foctcr Rxecutivo, por uma dilS Conüs­
sões do Pode-r Legislativo ou por um 
dos meml.r:os do Congresso N:1cional 
e ainda -· aJiás sob contrové1·sia -
llOr órgr:.rs do Pot'i.eJ' .Judiciário; nunca 
poréUl, por qUalquer entidade, por 
rnnis autorizada, como seja o Conselho 
Nacional de Ec9J1omla. Não há, nrt. 
Carta Magna, dispositivo que permita 
aceite o congresso a iniciativa do 
Conselho Nacional de Economia na 
elaboração de uma lei. 

Eis por que, .Sl'. Presidenl'e, meu 
parecer, em seqtiêricia :'1. orientação 
da. Com1ssf.o de Constituic;ão e Jus­
t-iça é contl'átio à Emenda n.0 1. 

Em votação a emenda 11. 0 1. (f'avsa', t::.o comvns naqnela :>poca - !"OI te-
O SR NESTOR MASSENA· d1::\da e os ,·<;>.d?~tore~. (!Ue não com,:e-

. . . · Queiram sentar-se os Srti · Renndo-. ~~~ir.· m guarida nus embaixnclas d:t 
(Para encaminhar a votaçáol (NilO n~a· qu.e aprovaram ~ emenda e le~ C~l.pibtl d::t Repúbiica, formn torrido:-; 

jot 1'evísto pelo oradon - Sr. f're- Vantur-sc 05 que a rejeitam. (•·~1!-.~u,.· do Rio de Janeiro. 
sident.e, ouvi, com o acatamento que votaranl a fnvor dn emenda 7 Sf:'- Sr. 'Presidente, recordo-me dessa 
sempre me merecem us palavr<i.S do nhores senadores, e contl'~. 1:.;. fase f!lOr~o.<;:'i de ,4. Noite, pol'que, nrt 
nobl'e senador Gomes de Oliveira, us ~·~ab!!.'Ül.rrt .10 vespe-rtino de n·)neu 
considerações de 5. E:<.a sôbr~ ~s Não há número. V.11 .;e ptc~~do· a N. rinho, o Senador Ne.'ltur i\.·la$Se:oa 
emend~ que upresent.el ao Projeto Je chamada. e· eu, ent:"!o C:n verdes aqos, rcpó!·te~ 
Lei do Senado n. 0 42, de 1954, ~.om o rcs •s doi R-. êle, nu "O Pt\i:o-' e l'll, P-. .m 
objetivo de, atendendo às CO!lSldern.~ PnOCl!."'DE-SE A CHAMADA.. .A "A Noticia", tomo.<; ('hamados ·a to-
çóes do nobte lC~le.sentante do Es- QUE RESPOl'iDE.\1 OS SHS. SI!'~ jm .r [J enc:dgo de red:-~torPs de A 1\oi-
tada de Santa UatadnH, torntí.·lo INADOR.ES: tt>. j·u~to à Gànwsa do;:; L!~i-mt<'ld~)B. 
con&LltUClO~al. Vivaldo Lima _ Waldeinar PetZr.;sa j Sr._ PJ.·csid .. ntr. Dlli':"l nnc ~;•: írrnJle 

Em relaçao a emenda n. o 2. no ar;· 1 _ Pnsco dos Santos _ Onofre uo~ o ~l(!~odo .. po_r que era A 'f•hni_t... eln.~ 
t:go 4,o, :::;. Ex.~~. concluiU que es~.~ mes Thomaz R.otiriques _ k'lll botad,t, nw:p.1<!le tempo, e ~nhnem.~ 
ernenda- tira du projeto a elva de in~ carneiro _ Novae,<r Filllo _ o-:a.i{ dt=darnr ljllC ~e.,<>tor Mr~t~ .. <;erl'l f> PU, n 
const.it.u~ional. continua, eut.retanto, Brin.deiro _ ezecllias da Rocnn 1 

_ erpót'tercs troumdos nos encnr~u-s da 
0 nobre. Senado!' Gomç.s tlt Oliveira Egperidiá.o de Farias _ Aloysio de :...r· prensa, u.nhnmos de cnvHl~r LOuos. 
a insi.stir em que o artigo 2."' do p1·o- Car1:alho _ Alfredo NeVi!S _ JJ,)?.etrt. os f'Sf~n·ços. tJarn que nos.-;o ve .. -;r.ertJ­
jet9 é inconSJ;ltucioD.al, porque dá an Lago _ Nestor Massena _ CoMa. Ptk no sa~s.~c a hora certa .. com~ o t'f'SU .. 
COIIBdho Nacional de Economia inL.- reira _ Othon Mader _ Flavio nui- mo de t.Qd<:" os nt~ont~r.unen,os ocor .. 
ciativa que 'só. deve caber, constitu- marães _ Gome.<t de Oliveira _ F'nm- ridos na Camnra dos Deputad<~s. . 
cionalmente, ao P1·csidente da Repü~ cí,~co Gallotti _ Alfredo Stmr. t _ ~e:-~a epoca p_ara ca, ~ tjytte, ll<~O 
blica e às Càmaras do Cong-r~sso Camilo M.ércio _ (:!Ü . de~~l.lU t;o. conçel~) dn ?P~nmo pubh-
nacionRL ca brasileu·!1; ao conLrano. com seu 

__.- · f· 1 t d b O .SR. PRE~IDENTE·. l~:t'L!Stígio renovou o quadro de rcdato· 
O us.;.umo ía Ol amp amen e e a~ u res se;.~tpn. maj!nHicos·, e ho.c,- o )Ol"'· 

t.i..do. qutt~lO.·J. da discussão do pro~eto, Responderam à cham3 da. 2.i $e- n~l que Irineu Marinho fundou se en-
A Bmenda n.O 2 procura conigir o e eu não teria nada mt:ís a. aduzu·, nhores Senadores. Está cvnfirmuLI;t a contra sob· n rr!'ientn.•:ão b!'ilhantís,<;i­

a;rt. 4.0 do proj~to, {!Ue dispõe: senão repetir o que, entao, í.üsse. O falta ele ntímero, ma ·cto Dr. André cana'ZOlli, stm 1R• 
, "A tramitação de qualquel' projeto artigo z.o do meu projeto baseia·fe Passa-se à matéria em discr--«"·o \'Or, um dos maiores jornalistas bra~ 
de lei Sàbre salário mínimo, que não exatamente. no· parágrafo 2 0 

do nr· q•1e corre:::Donde ao item H. ·- ··· ' sileiros da fttunlidnde. ' 
seja de inicwtiva do CongresSo Na~ g~~s;l~~ ~;c~~~it~ii~~n~:ia d! i~~ O item t:l é matéria cnn~t.itnc:U'Itl. O Sr. RUi Carne nu - Pcrmltc Vos~ 
~i.onal dP Economia, dependerá de cumbência de estudara vida econOn:..wa !Jil.ra a qual não há quo1·unL sa E.-.::.a um apo.ne? (Assentilnentu do 
m!onnaç<.1o prévia dêsse Conselho", do pais ·e sugerir ao poder compe~ Dradon - E;stou acompanhando o 

O parect'r da Comissão é 110 sen- tente as m.edidas QU{) considerar ne~ s~lo ENOERRADAS AS DISCUSSõES brilhante discun:o de V. Ex. 3 e soli· 
\ 

ssá · F; ADIADAS As VOTAÇóEs POR ctarizo ·me com as pnlavrns rrferentes 
ido de QUf' o artigo não subsista, po1·,.; ce.., r1as. · PALTA DE Nu·'.IER. ,0 DAs SR- ao magru'fi o J 1 · é A que não pode 0 congresso ficar à. Firmado nessa disposição consti.. ~~ -- • c orna canoca, que 

mercê da manifestação de outro ór- tuciona1, admiti que u congr~5'J Na· GUINTES MA'rltRIAS: Noite. Esse vespertino, corno Voosa 
gão da vidt.t

1 
administrativa do Pais. ctonal pudesse. tomar ·conh~dnu>nto Projeto- de Lei do Senado nt·m~ro &'C·" disse, tem acompanhado o pro~ 

Pelo artigo, sómente poderia 0 con~ de uma iniciativa do. conselho N~· 8, de 1053, que regula 0 embarque ·e. g:resso, e vem conQuistando cada dia 
gresso Nacional continuar a tramita~ ~tonal de Econonüa pa-ra. legi:;1.n sô ... o frete das madeiras prõprias para a melhor situaçbt. perante o público. 
ção de um projeto sóbre salário nú- bre sa.Já.l'io mínimo. construção de janzada.s. Pareceres·. Quanto ao fato de ser oficioso e por 

! d C 
~ e-sta circunstância muitos julgarem 

n mo, mesmo quando a lnir.!lativa te~ o eminente relator da Cotnissã.1 ~1e .a omissão de COnstituição c Jus- qUL vc:n p~rdendo ,.. pr""tigio que de"­
nha sido dêle, depois d<l apresenta- CQllStHnição e Justiça assim não c~HJ- hç_a (nÇtmetos 386, de 1953, e 523, de !fl'Utava •. disse v. ~Ex.áwnma ve1uade. 
çAo do parecer do Conselho de Eco~ 81·ctera. Entende. que, pela Oon.sürm~ 19o4), peJa constitUclOnahdade do pro- · 

j t d 
po.; ·, emoor .. A Noite hoje pertença ao 

nomia. vem a emenda e cria um pa- ça-o, as inicia.tivas em matél'ia de le~ I e o e o subst-Itutivo.; da Comissão , ~ · ô · .:o. ·?. 1 
á I

. ê t • d Tr t C 1: u.'.·''ml m.o ua Unl .. o, . rea men.te, nilo 
r gra o n s e .. artigo, estabelecendo .....;~lação cabem, exclusivamente, ao e. . anspor cs, omumcações e Obras d !o 

d 
~-- p bl se c:ompreen e o R (\e Janeiro aem 

um prazo e quinze dias, para que Presidente da República e às Câm~.. u, ICas, sob número 367, do 1954, !a~ ês..'>e jornal. Dai 0 brilhante vesperti­
o Conselllo se manifeste e depois do ras do Congresso Nacional. Já ad ... v~ravel no projet-o: d1' Comi.~ . .<~ão de uo continuar cbm uma penetraçáo 
qual. o CongrE".sfjo pod('.rá. continuar a mite, parém, que, em . Cal'tns casos, Fman~,--n.s, sob mi.mer·o 368, de 1954, profunda em t.odos 05 círculos. N5.o 
discussão e tramitação do projeto. pudesse caber: ~am.bém ao z:tod(•r Ju .. oferec~ndo ~:r:.tt:stitutivo. llá. quem nií..o lem .4. Noite. v. El:ce~ 

Contl!do. Sr. Presidente, en !lora !i- dlciário, a.os Trlbunals. Projeto de Re.solu ã. " • ... d lênda estn. 1·endendo homenv~·em mui-
:t~ndo eafe prs.zo1 a. e?lenda. :.~áo cor- A verdade é que a ConBtltuiçr..a não 1954, que Concede a çr:e~~ug~;io 3'· t. t:J justa ao brilhante vespertino fun~ 
l'lge de o todo n dt~pos1ção ta.xativa do estabelece, privativamente, _fl5sa com- tredo da Silva Ne.fcs, Vice-Pr~~d~l- da 1o por Irinen Mn.rinh. . 
art. 4., no sentido de q~'· a tra- petência do Poder l!!xccuti-v~ e das te Qf··al da secretRr1a do senado tofe- l' Sr. Gomes de oli-veira - Inegà· 
mita.ção de qualquer Dl'Oje\ · de lei cftmaraa para iniciativa. de ~~~~ • recid{.. pela comissão Diretora, como vr.ll.Hente, a A. Noite é uma da.!'i urau• 
sõbre salârio mfnimo. ,depef!;erá de Como acentuei an.tenonnen,x •. ~~ oo:ncll.1Sft.o de seu Parecer núme·n 501 . de:> tradi:;õe.s da !mprcrtEa bra.c;ileira. 
tntormaç:Ao prévia do Conse~_lo. se. trata, .. no caso, de. W?-a imcla.t .• 1a de 1954, sóbre re.au~rinumto do mr:e·- . O SR. ~lO~Ail/I' I..A.Llo ~ Ag:ra~ 
Entretanto~ .talves pudé~emos ad~ de lei. Seria uma. exposlç~o prelunJ~ ressoado> . · · o.eço u.oa nobre."~ colegM, Senat:orr.s . 

mltt-Ia, porque permite co:J.t!nue o IUtr~ do Conselho Nacional de Irco· - .. ·.... . Ruy Carneiro e.Gornes de Oliveira oa 
Congresso- a. tramitação~ ···!po!s de nomla para que o Congresso N':1.mnr.al ~JetG de L~1. do S0nado n.o ~o. de !apartes com que me _h<m.rJ.l'?n1. .\.. 
qtúnEe dias.· desde que não ~aja pa.- --• Câmafa. ou o Senado - t•Jri,U'.O::H' 19 .. ,,,-que .atualh:.a oa -;.~rtitos 550 e cãl dE-speito désse ~·c.'!pr.rtino t-er p<t~!w.oo 
rocer .do Conselho. · • .. a 1nle1atlva .•. , . . . e pan'i.urafo úmc~ do C6<tigo Civil, em para o Patdm(lli() dli. Unla.o .. tlinci{.l,. 
~D.e. sorte. QUO. Sr., Pres!Qdlte, ~B· . ·consldera~se ln1cJattva, .tê5=~C~~Cll .. ,face. _do art. 1.,6 e pará~raws., da se co .. 1!'ern1. com a l\)t-~i:nn ·,•ir':.':J~!k 

mtmmdo melhor~&. e~:ç~.d&, reconlie- te no Direito Parlamentar. a aprescn .. eon.:;tttulç~~- Fe4ert::l· <refeye"tt•s no s.!Il\pre ao 'tado de tO'tirE a~ r~n~~~ ~.; 
Q0 Que po~· CO~gii' O diapositivo ~.de wn ~projeto-f!4~ ~ ~~a, .usocap~o) · P,arece":l;;,_ SDh ·llt~Uoero. 444, populart?S. S_~ o!ilarmos 1161'0' m).<:!-1\" 
., aE:l. 4.0• Por 1sBo admito SIDtt'aeet .. e 1\10' ll o.presenta.çio de sugest6éã ou _da ·Cem~ ~·<te.-~"Constittlil:'<!()- ~=.-Jt:s~·; bà,néad~ de tmnt~ ..... 1'" -1(; .f''I'H·~·~y-,.:; ~·n10W: 
tlo~o. · · ·· · ~ - .~ · .. tnf~ta; ·qUe )lode: -~~r_-.,n5o· .só .t'ra. ~lj\ oon&tJ.:U~"'"kl~s:l~C:~6~; e-.; c:_uci..!t- f:~en ··M~l't'-":int:ú~t~.~ ;~W-tB.-~ (;_iC~::~rnp~~ 

.~- ~t!lt~ smtrao 6 o rueó pt\!'ecM": ·· ao OMJE!tho. Nótcfon~l d~~ I:,C'rJh1J:Wi!t .to 9? m~rlttt, r.Ja u·.let'!..? • · ü.e ri;.p 1·lt::. r!1~~ n~ltr<i<it -e cm·t~~~.~· tie> 



linguagem, cnusam.inveja. a m\\itos ts-~ nistro plenlpotenei&rio dO Braail·iuilw Votnção, ~m prin1etre. dlscussão, do Ortogrâfleo :Brasil-Portugal, pela. in· 
critore~·. que já tiveram nce.'SSJ) à ~l;.ca- to ao Govêrno f••t. TCh!!COSlO\"b.quía. Pl'Ojeto de Lei do Senado n.o 20, de terp1.·etnção dada. nos convencemo$ 
demia. Brasileira. de LEtras. Votação, .em ...'!:iscUSfsã·a tmica, do 19õ3, que atualiza os artigos 660 e 551 de que não fomos lidos com atenção~· 

O Sr. Ruy Carneiro - Sem ;·e foi f:Jarecer dá Oomi$S!io ile Finanças sõ· 'e parágrafo. ú.lllco do Código Civil, em Disseramos quo o AcOrdo Ol'togrãfi-. 
un1 órgã<J. :1,9nesto e cr!tey~o;to !=1_11 bre a Mensagem n.o lOS, de 1954, do face do art. 156 -e parágrafos, da co de 1945 •. que buscou a. unirorini ... 
:.;uns aprecHtÇoes c comentanos .pohti- Sr. Presidente da ~Dúbllca, subme· constituiçã.o Federal {referentes ao dada.. da língua portuguesa, está pabr 

< 1 usocapião}. parecer, sob n.0 444 da pitante no Decreto~lei n.0 8.286, da~ 
( co. · endo à aprovação do ,58nado a no- çomissão de constttutção e Justiça, quele ano, assinado pelo Presiden~ 

O SR. M.OZART LAGO - E' l>l'e- meação do Sr .. -~ntônio Brochado da pela. constitucionalidade, e, quanto ao Linhares e seus ~ini.sh-os. Conseq_uen ... 
ciso,. ainda, salientar-se que os 110-- Rocha para Mlt.. stro tto 'Ii.'ibunal de· mérito

1 
pela rejeição. . temente, esse Acôrdo que vtsn. à unl· 

men'tárioq_· de Arnaldo Sampaio, sõi\re (Conta~. dade da ortagraf1a, alto idr.al di) 
o:.. trabáll1ó.S desta Casa, revela31 Votação,. 'em discus!&ãO única, do Votação, em d.i.scu.ssão ünica, do coletividade brasileira, é lei e lei ent 
cu.tur~ _ geral, pouco comum em nos- Parecet da com~ão cte Relações· E..x:- Proieto de Resolução n.O 37, ({e 1954. pleno vigor, convenção internacional, 
so mew. teriores .sõbre R Mensagem n.o 95, de que concede nposentadol'ia. a Alfredo que envolve o nome e n palivm. do 

Por todos ê.s.ses mot.h·os, Sr. Pre- 1954, do sr . .Presidente da Repúbll- da. Silva Neves, Vice-Presidente Geral Brasil e não pod-e ser ntodific.ado po-r 
sidcnte, não u1e sentindo suspeito por ca, .submetendo. à a.provação do se- da SeCretaria do . senaâa..- {oferecido Qualquer ato t:ongresstial. mas por 
te1 sido, juntamente com 0 nobre se- nado a escolha d~; .nome do Sl', Décio pela comissão. Diretora, conto conclu· meio de protocolar denUncia "do PO· 
nadar Nestor Massena, um dos fun- f{onorato de Moura para o cargo de são de $eU Parecer n;o 501, de 1954, dél' Executh·o. Deus nos livre CJ.Ue OS 
dad res do gr~nde vespertino, profiro Etnbabcadm.· Extraordinário e Pleni· sôbre requertmento do interessadq). congresSos pudessem, revogru· t.rntados 

· t. · · 1 · ·1 t s · , nDl~ovadoS e assinado~. porque eSta· estas pala.vr .1s, para qne con_.stem dos Po enc1ar o do sras1 . J·un ·O à ama Votação, ent primeira discus,<~ão, do . (.• riam por terra todos os comprolniEsos 
Anais do Senado nossas congratUla· ..5ê. Projet ode Lei do senado IV' 8. de e a honra dos tratados. e conn•nções. 
çõe..: pela dat.a que ontem t.ransoor- \rot:v;ãa, em disc'ussão \inica, do 195~, que regula o embarque e o frete 0 que se diseute na MensngPm d() 
reu, f"?stív~ para tóda a- imprensa ·do Projeto de Resolução n.o 21 , de 1953, daS madeiras próprias para a COllStru~ President-e. Dutra é a convenção _Qr­
Br~sil. Otuito bcnr. Muito bent. que autoriza. a icta d,e Senad<H'es à ção de jangadas. Pareceres: da co-- tográ!ica de 1943,. que· t~hi objetú·os 
Pa mas.l: w Conferéncir~. da União Interparla- missão de constituição e Justiça lnli· gerais e náo b·o.ta espeClfic:>dnmr:nto 

mentar e dâ Outras ·í.JI·ovidência.i un~ mero.'? 386, de 1953, e 523, de 1954) • d_o Acli1·do. , 
O SR,. PRESIDENTE: · clutdo etn Ordem.: do Dia nos te·rmos peia constítucíono.liclade do r,1·ojeto e · , 

do b t·t ti d c ã d "Essa Convenção Ortog·râfiea d1z·: N_ão há outros oradores inscritos pa. rio art. :go, letra. "an. do Regtmento su 51 u vo; a. om ss o e 
ta fnlat depoiS ~a ordem do Día. Interno, em virtude r() Requerimento Tl'alu:;portes, COm.unil!ações e Obras "As Altas Pal'tes Contratantes 

Não havendo rria.is quem de.seje usar n.o 360, de 1954,~do .Sr. Senadol.' Al- Públicas, SOb n.o 367. de 1954, fA.i•orã- obrigam-se a estabelecer, como 
da. palavra, vou encerrar ·a se&áo, df!:- fredo .N"eves, aprovado na se.t>,SáO ex- vel ao projeto: "õa _.Comissão _de Fi- l'eg1me ortográfica da lingug, por-
signnndo para a de an18"~ã a .!;eguinte t.raordinária de 15-7.,.64)', tendo par nanças, ~b .n.o 368, de 1954, oferecen- tugueJk'l, o que resulta do. ststcm.a. 

ORDEM DQ DIA 

Continuaçi\o da votaçã~, erf.t dis­
cussão preliminar, ào Proieto de Lei 
do ::..enado n.~~" 42; de 195,4, que. dispõe 
sôbre . a; fixação de salário mínimO" 
1r.em regime de 2J.Tgé:nçia1 nos têrmos 
do or.p. 155, § 3/'• do Regim~nto In­
urno, em virtude do Requerimento 
n.o 325, de 1954, do sr. OthOn Mãder 
e outros Srs. Senadores,.· aprovado na 
sessão de 9-7-54), tendo ·parece.· ·da 
Comissão d6 Constituição e JUStiça, 
pela inconstitucion~lidade do._projeto, 
oontrárlo à emenda. n.o 1 e faVorável 
à de n.11 2. 

1·eceres favoráveis da~ c,.n11s.sôe-s de do subshtUt1vo. fixado pela Acfl.demia Brnsileil:a 
c ft ·· - t1 d 1 ... de Letras (! a Academia de CH!n ... ons 1 wçao e Jua ça, e Re açves Primeira discussão do Projeto àe. cias de Lisboa para organização 
Exte_rlores e de (l'inanças. . Refo~ma constitucional, n.0 1, de do respectivo Vocabulá.rio po1• 

votaç.ão, em d~cussão \lnica, dO 19154• que acrescenta dispositivos ao acõrdo entre as duas 1~ .. c:.1demias", 
Projeto de Lei da Cârnara n.o 119, de Ato das Disposições .constitucionais o attiso IV estabelece: 
19~, que .cria. Q cadeira di'J"--EPlotogia n·a.n..r;ltórlas. Parecer favorável. 5ob , ''A Academia Bl'asileira rle; Le• 
Brasileira. e Lingun. ·rupi em tôda.s as n.O 242, da. Comissão de Reforma U·as e a, ACademia de ·Ciências 
Faculdades de· F'i:l!'.lsofla e Letras do ConStitucional. de, Lisboa serão deC'.larada.s' ór ... 
pais. Pareceres; da. Coml.c;são de Edu- Dl.s.cullsií.o única do pr(}jeto de Lei gãos -consultfvoS- de seus W:"~vêr ... 
eaçAo e Cultura,· sob n ..... 4â9, de 1954, da cã.ma:ra n.'~ 53, de 1954, que auto- nos em matêria ortográfica, eonl ... 
fin·orávez (oom. ~ta t!m separado dO rl::a 0 Poder ExeCutivo a abrir, pelo petÍndo~lhes, expressamente.: .~s .. 
Sr.-, senador cafvalh() Gtlimarãecs); Ministério da. Guerra, 0 cN<:Uto es- tudar as ques~ que se su~cJta-
da Cont1ssáo de ji>lnan...-ns, sob n.o 4.6-o. eci 1 de c o " 006 ~9 00 Sl' a.ten ram ns. execução desta Convenção 

y P a r,. • · · • P a - e tudo nials de reputem- útil parft. 
de 1954, contrário. der a despesas com o pagamento de manter a unidade ortográfica da; 

Votação,. em c:úscussão · ünica., do gratificação aos professôre.c; civis do língua portuguesa", 
Projeto de Lei dt\ Càll):ll'a n." 119, d~ Magistério Militn.r. Parec~res Javorá- _ 
l9B," que dil:põe ·SObre 0 fõro das cau· veis: da Comlss&O de Oonstitulç&.o e . O -ptestígto .que a Convenção .prto ... 

,Di.sctt';.'!ii.o Uniea ·do .Projeto de .Lei sas em que as autarquias rorem au- Justiça, sob n.o ~. de 1954; .da. co:. gráfica dá à A.ca.ctemin· Bra~ileira.. de 
da. Câmara n.o 105 (dé 19.54- (n.o 1.713, toras. parecer fq.voránel, '\Ob nP 524, missão de Finanças, Eob n." 588, de Letras ~à .Academia: àe Ciéneia::; de. 
de 1952, na, Clmara)., que l'E':gula a de 195~ da Corutssfi.o de. Constitui"ção 1954. Llaboa é das mais justos e mais cap:J .... 
estabilídade do pessoal extranumerá- tí · · - ~res de pot· termo A perpetuidade" ina ... 
rio tnensalista da União e das autar· e Jus ça... Segunda. discussã<J do Projete de ereditâvel ·do proOlema. ~. sobrctu-. 
q1üns ·(em. r·egime ,de U!Uéncia~ nos Votação, em discussito · únlca, do Lei _do Senado n.o 49, de ,1951~. que do, o prestígio da. Ingua portuguesa. 
lérmmr do art. 155, § 3.0, do Regi- Requerimento n,Q ""'72, de J954, do dispoe sô~te, as aposenta.dor1tl:S e pen• As Academias estudarão as difictüda­
mento Interno, em virtude do Reque-· Sr. senador Ojair .Brindeiro, soHci-1 s6es conced1das pelos Institutos e des que slrgirem em tOrno da· padro ... 
rhnenta n.o 3'11,. de lgS4, do sr. AI... t.ando inclu~A.o em orclem do Dia, nos· Çaixa~ de ·Aposentadoria e · Pe:ns6~ ni~çtlo ortogrtfica, voderão corrigir 
fredo Shneh 0 outros Srs, $enado· têrmos -do art. &01 letra a, do ltegi- tsuhstitutivo aprcvado em prlmeha e.s re.gl'as· QUe se julguem inadatã.veis, 
l'es,. aprovado na -sessão de 16·'1-54), inento Interno, ·ct.o ·Pn)jeto de Lel·dn- discussão em 7-6-54), tendo .Parecer as pontos contraditórios e certamente 
tendo parecer da Comissão . de Ser- c•- 0 3 d 19- · 1 -n.O 463. da comissão de Redaçlo, ofe· darão. ao· l!rasll. a. últimn.. palnvrn. 

ew~-•ara. n. • e o4, que cr a.· na recendo a ndn"áo do yencído em 1.• Tratarão- de; unlvt:rsalizaçáo do irtio-
\'iço Público Civil (aiz1A~ não publi- J•·~ça. do Trabalho •ttntas de con- > J · ~ wn.. ' v· díscus.sfio. ma que é o Jmüor ideal contempora .. 
.Cado) e dependendo de pronuncia.. ciliaçã.Q e Julgaibento nos. r:stados .de . _ . ·_ neo, as~im como 0 espanhol se uni .. 
menw "da. ·coomissão de ~nanças. São paulo e pernamb\tco, e dá outras ~egunda·, d1scussao da ~rp:Jeto de versalizou. e ·conquistou 0 tnundo . 

.Primeira tiiscuS.são elo. Projeto de Pro~ldêttcta.s. . Let do Senado n.O 31, de 19b3, que Graça. Aranha. chtga a preçonÍ2a1' 
Lei do senado n.". :;~SJ d.e 1951, que \totação

4 

do Reqtzerünento n.o,:g.U, mocUfica. os §§ 4.o_ e ~.o .do art. '524 uma confcdero.ção con1 Portugal o o 
dií:>t'Õe sóbre o plano de .. Unificação de !954, do sr. senador Joaquim Pi- da Consolidação das LeiS do Tra· Brasil teria Liabon como pôrto euro­
da companhia Na.cional·de Navega- ies, sollcltlrndo Jnclmãa sm Ordeni balho, referent~s a eleições para ca.r• peu. NA:o se deve restringir o que ~e 
ção costeira. e- do LOide J3ra.sileiro do Dia, nos têmos do art. 90, ·tetre. gos da ~etorza ou do conselho ~ .. possa ampllsr. Sômente qu.ab·o &'ran­
{l?atrimônio Nacional), cem regtme d R •- to t d ~ 1 to t:al dos Sindicatos (aprovado em pn· des decidem· o destino do mundo. a.., o eguuen In erno, o nO e meira. discussão, oc memenda-, 7 de A 1·11flttênc!a dos poV"" ou nacionfl ~ 'de urgência, nos termos ao -art. 155. d L 1 d Oã · -9 d 3 h d 4) ~, 
§ 3.o, do Regimento Interno, em vlr• e e . a ' mara n.o oN ' e 195 • jun o e 195 . -. ' !idades" que falAm a tnesnlR língua á 
tude d:::& aprovaçãO. em .16-7 .. 1954,. do que d.ispO:e &6bre a e:tecuçlo dos :oe. Parecer n.O 464,. da. Con11Jsão de decisiva ·para se&m-:'l.nça de :sens de.s ... 
R.e(JUerimelito n . .o 349, de 1954, àQ se- m·etos·leís .ris, 8·794 e 8· 795~ de-23 de Redtção, oferecendo a redação do tinos- . . ·. · 
nho1· Lutz Tinoco e õutros srs. -Se" jauelr.ó de 1"94G~ ~ue ~oncede-Iri. vanta~ · vencido em V' discussão. · A!! nsciOUali.datles g.ue f~lan_1 ~ .mes ... 
nadol'es), tend.o Pareceres:- r_ StJDre gens ...... aos militare-s da. F· E,· s. · · . m.a. Hngu~ -tem entre .!u. profunda.'i 

- PI·imeira ríscussão do Projeto de llga~es . espirltutlls, mora1.s. dt! or-
o projeto~ da comissão de Cons_titui.. Votação do Requerimento n.o 374. Lei do Senado n,o · 11, de 1953, que dem econ6mics., inlelcchH,l· ·e 2\tli 
ção e Justiça.,- .sob Jl-0 .J:lÔ~ de 1951, de 1954, do Sr. Costa pa.ra:nbos e ou· estabelece 0 mo «e lantel'11AS fog .. maior afinidade. para as alianças 
pel:l const1tucidno.lidàde, e, quant-o ao tra'·l'ÔS 

1
Srs · ~ se

1
nêadores, 401i~Ital!~o -~ tt;.. ronscente$ nos ve-ftúlos ne cStr(s. e guerreiras. _ 

n1~ri·t·o pe'• reJ."'Ç'O' da C .. .....,;cona:..... C a., nos · nnos .do ar v, 117<1, ·"# S., UI'"" · .s.. ]" 1 -Cl ' ~"' ÇJ q ' · "VIl~~· lm I t , , o ~ouS. As eórren""~s de mgua a ema E>s-
f úe Transportes, cornuniçações e Obras o Reg ent~? n ~rno, para o PrO.. tiveram aempre ligadas tt. mã.e Pé.trla. 
Públicas; oferecendo subatitutivo ·(p.a• J~to de Lei da câmara n ... 1:10, de ·PAteceres tavoJ·ãVei&: Prof rtàas Uga-ções at.ê de ordem po-

, recet n.o .284, de 1953); da Oonili.são 195+. · que :rnodiQéa. a Lei n.0 .í. 728, Da. OOlnisd.o de· Con.e.titttição t litica pala prática. t\O mesmo idioma 
fte Finanças, sob n.o 20, ~e 19M, fa•. de io d.a noye...lbi.'o de 1952, que ~e Jtatiça, aob n,o ~' d& 185'i entn os Estados Dnjdos e a. Grã ... 
vorável: n - ·Sôbre o eubslitutt"•o: "Sôbre a torma. de pag.amento dns di· . _ Bret~1ha~ as .Repúblicas da. América 

·da comissão -de comtitú.tção e. JUs... vidas dos criadores e recria dOres de Da. comtyio de t.rra.~ortes, Oo~ do s t. Rtravês da lingua. esp~nhola. 
ti~:"~.. sob n.O 521, çle l&M, pelà.. cons- gado bov!no. I muu.icnç6es ·e Obras Pllbtlca.a, I<Jb ·uú· a Au trin e a Alemanha. e no rBl'RBU 

titucionalld.ade.; da Con.1lss!to ~ de Votaçto do Bequen·imeut.o "D,Q; 3; 5, li ~ero 498~· de 1004. . que 1m ·nOt-ável_ Ministro declarou 
Scl'i'iço Pl,blico Civil, sob n.0 e-22, d.e de lDW· do Sr. l'l'anctsoo Qa.llotH e .

1 
Encerra"""6e a se.tlllo as 17 hm·as gue r:t "un1 aglomerado de : ein1a• 

, .!.954, oferecendo s_,ubemendas; da. co.. outros Sr.s. Senadores. solic-ltando ur· e 3o minutos. que m fo1mar váriM nacionalidades 
. mf.ssãa de .Pinançàs, sol) n.o 20, dt - nes part0 do mundo'~, em vez de· 
1954, contrArio. gfneia., nos ttrmos do a:-t:. ·1a~ •. i .a.o, ·DISCURSO P.RONUNOtADO PELO apro~undfi.l' o .la~o id1ornâ.tico? que o 

do ata:imento Ibkl'DO, pata. o PrO· sa SENA.DÚR FLAVIO OUIMA-- une, ainda utá no period.o at-é ctl'to 
Í' VoLação. em di..o;cu.ssão UlllC.a.. do jeto de Lel da Otnara. n.0 163 de lt5~ · to 1n • d · di t· d 
Pal'ecet da COlnissi\o de Relações· Ex .. que autoriza o· podtl.' Exet1ut1vo á RAES NA SESS.AO Dlt H DE JU .. f:.atia 1:t:;~e~t~~r seu m 0 m·~ 
terioru Sôbl'e a Mensa&~ n:~ 83. de abl·ir, pelo Minist.rlo da. saDao, o I~HO ~ 1964• ~ta..- cttmer que o "Sra:UI. segui~ •-

11954, do sr. Pr••í<lente d• P.eptlbl!- <:rMlto .especial de Clr$ 700.000,00. " .. SR. l'LlVlO ·auUU.!IlE&: corrent.o d&· Idéias que o. julgavam 
u., sul)me~ndo U. aprovação do Se- para ocorrer j.s despws com .a. n- Y 1:0il'1 o c!uttno _de .formar_ ,rárfns na-
tl&do a. !lsoolha tio nome d.D S::. Fer- PrtSf"U~açác do Brflsil no :;..o Oonrrn~ Sr. Pretidante. Quando rdi!JC\lTS!i.-, cionalliiiAes em MU ten•itório con1 
n:HJ.cio .Nilo dr _\i\:aren;pt v-nn1 Mi~ '~O Intern~don:d de Fr:;mntotor!n. n~mot, ontt:'m, nn Mmo do .AoôtdoJ vl\.rit).l ~suujan-1, band~lra f'. -'Obt.-
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rania, que. há ~uitos anos atrás. tól' ci.a., .se toma cs;.da vez. mais. ~ec~s-1 DOGUME.NTO ~"- QUE SE REFPl\.E \ t~nha de lra.ba1ha~ para yive~. eorf»> 
ge li.1. para as cnanças das escolas - sario_. porque uma das prCJvidencHlsj O .REQUERIMENTO N.(J 3G4 DE 

1 

toda gente, horror1za os obga:rcn:;, ~r 
ê já hout·e no Congresso :Stasileh·o- nele contidas. - que jâ deveria. ter -1954 DE AUTORIA DO SR sENA- isto a corrupçtto gera o golpe e ~te 
quem deSejaria que viesse. ser a _lei- servi~o de a5in1t_ência. Ro Banco do I DOFÍ HAMlLTON NOGUÊlRA ']:: fon1enta a cor:-u~ão. _ . 

i a c:Ie crianças, o maravilhoso ~hvro 1 Brastl , - nao foi sequer tomada e1_11 APROVADO EM .15 DE JULHO DE 
1 

A Democl'atizaçao do Bras1l e:5tA por 
Edmundo de Amicis, O Coraçao - 1considerflção. Trata~se da moratórJa . . :azt~. Falta acabar com a d1tadura 
Cuore -. Livt'o precioso lido nas para as dívidas dos agricultores, e l954. econômica que o aovêrno exPrce ah·u-

éscois:s ptí.blicas e particulares .dcr autorização ao Banco para emprestar, vés do Banco do Brasil e dos orça-
Brasn é un1 llvro nitidamente itaha· na mesma bnse, novas importâncias UDN, PR. E PL SEÇõES DO mentos paralelos ao OrçiwJento Na-
no. Todos os motivos do livr<_> eram para que êles ·~Ol~signm. mediante no- ·DISTRITO FEDERAL, ALL .. \DOS~ cionnl das :;ntt::rrquins E' dos órgãos 
Cipiç~mnete italianos. Foi o hvro. ~e vas ~lantações .. re.sultado capaz de APRESE...~TAM. O Sl!:""tJ PROGRAMA auxili~res da qmnzpção. como o SESI 
,fl.miciS que forjou a alma ~a Itáha, prodwzr imporbmcw.s que lh€s per- DE AÇAO PARLAMENTAR E e 0 SESC. F~lta acabat' com a irres­
itniu-a espiritualmente mmto mais mita saldar tantos os .seus compro- CONVOCA:\:! OS :SRAStLET.ROS DO ponsabilidades do!) agentE>.<; rlo Poàel' f' 

P..rc;>funda do que a sua unldade po.. missas nnte;lores como os contraidos RIO PARA. As ELEIÇõES. DE 3 DE 11. impunidade dos corruptos qne à 
p.tica.. Ainda nos lembrAmos de tml na oportumdade. OUTUBRO sonlbra déle ptosperam. 
dos capítulos dêsse precioso livro, .o Sl'. Presidente, leio no Diário do Por nutro lado. n.s questões fmHh-
qunl dizia: Ver Nápole~. e depms; P~vo. órgão 9ue ~e publl~a ~l:;t ytzinha Lula contra tt cormcâo - Nenhtwrn mentais de interésse do povo, 0!5 pró­
morrel_'. Era_pt·oclamar o!1mal~nente ai cidade. de Niterói, JOl'~al dmgtdo pol' cmwessão à. OligarqÚia:- Contra a pri-os problemas do .St'U bem-estar. n 
de&\SSim!laç>ao ~o aUenfgenn. e a inM ê.sse mcnnsável flununense que é demagogia - PelQ recoltUnt~do ségur:mta nacional, sfw tratados pel::> 
(lorporaçao do mdigena a. outra._ cor-, José de ~~atos .. telegrama passado •nactonnt Q{)Yêmo em tênnos exclusi1ramente 
rent~ ~e cult_ura por meio da eS<:ola ,

1 
por outros JOl'nnhst.as d~ gTa.ndes me· , emocionai'5 e de prop3.~anda pes.•;octl 

bras1le1ra. _ recimentos e culta mtehgêhCHt que ao Três pontos' de p.-rrtida: de Presidente da Repú'o1k;l. 
Naturalmente . q~e a fol'~açao elo r~!e~.sar da zçma Norte do l!:~tado. Quem faz oemngogia no Brasil é o 

~aráter é de mms tmportânCla do que dittgl.U _no. enunente &r. Prestdente ~·. Pla.nej~~ent? ci~m.ociahco Gov~rno. o que a carncteriza e a dN:-
fo!mar sOmente _letrados. Pelo m-enos dn. Repubhca. vou lê-lo pa.rn mos- Livre tmciattVR onestidade wls paln.\T:ts e nos Dropó-
fot o problema mgl~!l a Cl"ll;C Samuel tra.r quão urge-nte se toma uma pro- 3; Municipalismo sitOO· a desonestidade no~ fins fi desc-
Snlile. deu marav.llhoso tnbuto _dm! vidêt?-cia da ~rctoria do Banco ~o nesti.dade nos m;ios. " · 
seus lnTOS que ~JUdou a consohdor Brnstl no sentido de amparnt· ~aque- 'n'ê.'J condições b<isica.s: 0 Got·érno do povo nela nora e p:u :l 
o caré.ter do mglês-sempre ~re~-~· les lan~dores nest~~ ernerg~ncia. 1. Mmolidn.de admini..stratint e re~- r, povo está sub.stituirl•j 110 BrasiL pelo 
cupado em to~o. o un!ver~o de ?m- Talv~z nao tarde tn\.llto. - Simples tauração da legalidade .. -. d , I e cio "Ol e e Hlra o 
versallzar o IdiOma mgles, pmq.ue questão de número na Câmara dos Go

1
,erno 0 gv P · P "' P i 

b \ <! estran·,·euc · d 1 d • · ~ Fortalecimento do poder· aqui.si- go PC • quem sa e um "-~ama N .' b Dep_ura OJ.l , •. a ser homo oga a a 1m- • tivo do cruzeiro Qu~I ler sotucão constnltívn quai-
fJcO. llm pouco dessa naçao. r::iatn·a do Senado. :\ ctttal. estou ·certo, . ' q 1

(" · • b li ·,·t· 
Estas considerações 1,rêm :t propô .. 0 honrado 31., Presidente d:! Repú- 3. Segurança .social e educação para quer pro'"'ram:1 de trn a 10. po. _:Jnto. 

l.áto do lino tlo eminente mestre Jú- bUcA nã.o negará sanção. Eis 0 te- a ri.da democrá.UctJ tenl. de 1evnr em. codntadf'a n..,cc;~s1da~c 
!lo Nogueira.:- A LingUagem Usual legJ'oma: . · , . ~ . . d ~~nn~_!lr o Bra.s11 a _.n1a.,0.,1a f' (_rt 
e a Composiçao ._ em qne comenta "Exmo. Sr. Presidente Getnho Tre.s mstrrn11enros: I conupt;.ao. . . • 
vfnias rotixin:1as, estuda os )U'OVfr ... V:trgaR. .Pal:'i.eio do Catete - Dis-~' 1. Produção de d.lillH'lÜO.'! Atol~do nos pantnn:J.ts d:t il!fl:\~no, 
blOS de sentido moral rn~is pr()fundo, trit.o Federal. D. Ú:O''e.rno aultlenta. o seu po:Ll'" .u~s 
amplia. con1 sabedotia e clareza, pen~ Levo no conhecimento <le v. Ex. a 2· Energia 

1 
( .d.in:mlll a. s~m aut~n?n.de .. A 'lfl]enc!a 

umcntos qul) re-sume, hs vezes, a pró- a atitude tnconcebh•el do gerente do 3 · Transpo l l sera, __ para ele, a unJCa satda . .:.e n~o 
prfn vide.. . _ · Bnnco do Brasil da Cidade de Pn-~ ~, . o:• f~wuye1· quem. !?01' _mandato d:1 pmo. 

Assim: "Utll grao nao enche um .ce~ dun, pressionando os :lgrlcultorcs nm~ Tr~s fu~. mdlque. fl.Os_ ahg:ucns, a tempo e a 
leíro, mt~.s ajud-: ao ~con.)j~anhetro. tuàrios do.quelc P..Steablcc~mento, e~i-1 1. Bem-es~ar do p<n·o hora. .. a ~rt~. _da ruo.. .· ,, _ 

Dms grandes ceta~ estao ns campas qlndo 1'efm·ço de ~m·antia:c; etn "\'It"- i 2. Pro.soerld~H'lc e segur:mç::t N!!.- To1n~r efeL~Hl a autonda~l: do con 
cheias. tude da rru.stação das colheitas oca~ 1. donâl g~s~ E a únu:n .forma P"'S1flcn.'.P~~s-

A educação pert-ence à. enel·gia. sionadas peln tremenda €stiag~m que j 3. Apet·feil~<lamento d:t DellHJcr;:~cia tituclona~d P.e en.~a~ so~:fes tr ttgt:-a.s 
l!s nJ é mo!'dl\ Íal.sa. que só tentl nssolou tôda. a região. Os agriculiores.J · pa.l'a a VI ~ b~atu erra. e e o con n:-

~ 0 ~'\S à nosca náds.dé além de entl'egues à p1·6pria sorte, es-IA Reforma AQ"rária.Denwcrátlca-Sc- gente dos f1scaJs e sentmelas d~ Repu-. 
cuQ~~~fa~. meu fiÍho beija · minha tão rotrendo perdas totnis, com gran- paração entre 0 Banco do Bra.8il e bli~a deve ser reforçado pelo povo po1 
"bo do a des. ptejufzos p~ta suaa já tão .sacri-' 0 Estado _ Pre.jerêncía à inl.ciatf-va melO do. voto. ··• . , 
~~~ éç Í-ó rlo ·rio homem. fí~adas economtas, qu:tr:do. o ]?Qdel' privada_ tuta contra 0 poder eco... Du:~ante ()S tne.c;c-s ~ue ~e.::.,.Rm ~;n~r.e 
Et;cre-ve ~s ~njúrhl.s na areia e IJrtl. ... Publico nenhuma proVldenma. tomou, nômico àe grupos e do Estado _ a. po.c;se do fu~uro Cou1)esso lilHtl~.o 

va 08 benefícios no mármore. cap:tz de ir e1n seu socOrro, estão Seguro contra desemprego_ Seguro de 1955) e o !1~1 do mandnt_o do SI. 
0 tempo que \HUda tôda s.s coisas, agora. at.ormenú;ldo~ -pe_Ja condu~& Uo agrário _ contra os ·priuiMgkls de Vargas a 31 d~ ]anelro de 1~.,6 o pr~~ 

n1.ud:t tn.mbéUl a nossa disposição dO :Banco do Brruul, extgmdo aquele c classe _ A favor do povo contta os gl't\.lna da. Alumça Pormlm .. pvde~JJ 
úspirito". que !lem mesmo a séca impiedosa con- grupos socif],is que 0 . dividem. com:utuh· em obrlgáAo a. sau no , a 
. Por r se vê a coleção de preceitos segum lerar. E' Jastimá.vel, prorun- mal'c&do-e a ajudar o povo a con!ieguJt, 
mora.i.sae de .sabrdoria. longamente e_'!{- damente. 1a.stim!vel mesmo, nlem de tr.ste é tmt :progJ.·ama. de ação e visa da. próxima. vez, um bo~l preside~te. 

rimentada que deram no homem a. crlmfnoso, que lt açtto do Banco do i1. uníio para a luta. O progran1a de Quando uma oliga.rQum voraz nao ~6 
~!pac·d~de para supott:tr a. vida.· SAo Brasil queira igun.Jal'wSe à calnmida- cada :partido da Aliança. :Popula.r é l'eB- desrespeita as leis como usur-pa. ~t; 
&Jses 1 ensinat~entos qU'ê tantas vezes de da sêca nunca. Vi!ta nf\S t!ltlrn;tS peitado. O nosao pt'opósíto é Wlir todos atribuições do Poder Legi.•dattro, o 
:raltnm ao bra.~leiro e que emérit.o pro.. gerações fluminenses. Não sabendo os cidadãos conscientes para. llVl'&l' o p1·inclpa.l pa.pel dó Congr~o fo dar fto 
.fesr,Or comeÜtli atre.vés de lúcida ma.í.s n que nll'ecorrer, os agrtcuJtol'es Brasil da COl'rupç~o e da. demagogia -povo 5.&8islência. .efdca, pela fif5én.liza .. 
olal't'""''t e ajuda $ formar o vel'da- perguntam a;ora que. toi feito õns para. propor m_ed1das b4aicas de re- ção de .seus dlxelto.g, 
deiro sentido da vJda em comum e· a. promessas goven1ament~!s de auxílio construçlo naclonal. Para isto as ~e.. um verdadeiro protu:ama de ação 
.forJar 0 destino da nacionalidade bra ... à Iavoul'a e que !ot t'ruto_a. dos ramo- çôe:S ca.rlocns ,da. UDN, do PR a do PL, parlamentar. ainda mrus em petio~o 
sllelrn. os romanos tinham uma. ex- sos e tlo deca.ntadoo á8108 recol}lldos uwdRS na .o\hn~ça Popular, convocam d ttfio gl'RVe p&igo pnrn a Pen10cntc1:t., 

ressã.o que ::;e ~justa a<lS comentá- pelas licenças de lmportnçAo em fa- o pov9. ·hoje entregue A guarda de ceu cnm-
kos tranqüilos do velho mestre: TU .. ,~~r do homem do c.ampo. E' t.e~po_. )OS 1.1m , 0 s ~ ou provado inimtll:O. poderia cocentrarwse 
do ali demonstra o anselo do bent fl..lnda., St· · Pl'eSldel"lte dn. Repubhca, d~ 25 ru: t . g:mp ~ê po.ss ne5ta máxima.: legislar pouco e /isca-
humano e de suas páginas se des .. I de v. Ex.~ J~pedir que a ação do. te _pe.fs, ransrotmou o got !llO nu- liZar ,muito. 
prende o aroma civlco qj1e serve parai Bane~ do Brasil no norte~ fluminense m_~· ollgarqn a e o. país .em col4a. sua. Mas êsS6 Covêrnn. f~~i'í.Tnente. ~s~~3.d, 
ajudar a nomem a ser dl}rno para con1 le\•e n.s suas areas aquilo que a. ~- Uuli2.ou, 110 

0cr:rrrer. d9 Umpo, ~?mens nos seus derrade!!'o!i '7:~es auando ~~ 
.a coletividade, p1'a com mundo e pa.ra tia.gem nfio pad~ levar. Aten~wsa~ d~ bem e c rrentes de lnegA~eis ex ... futura CADla.rn se rem:lr. a nal·Lir C'• 
conl· Deus <Afuito bem. muito btm \. mente. Jotio Batista da Costait. p1essão .democrática desejosos de ll!tJrVlr marco de lOM ~el)Oís de elell~ t.lY 

•
----· _ · • ... , 1 s 1·. Presidente. êsse 'lluatre f\u~t .. ao B~·~u~1l. Mt\S .s~p1·e os pôs à margem t br dA ~A· • • 

· ---·-- · nense e brilhante jornalista dirigm- depoiS de ut1hzar-.se déles; e o que ou u 0 - ""' 
DISÜURS. o PRONUNCIADO "PELO lliP, também, ao hot1rado S. r. Ministro' ficou .no Poder ,foi o nücl!O...,.da Oll- Por f11to mes;no, a,p1 csentamos s.~: 

BR. SENADOR ALFREDO NEVES da Faoz.el\da. . ga1·qma - isto ej o .grupo uweparhe1 po,•o um prOJtanu. de ação p;lrln.­
NA SESSAO DE 16 OE JULHO nesta tribuna. secnndo a apêlo tei~ que quer .ser .dmlD do Brasil, . mentru- 4\IC tne1ui p:ro\·idências !e· 
DE l954. jto ao Sr .. Presidente da República: O o~jetlvo uned!a~ d~ noss~.luta e ~lat1vas p.a!':l a reconstrução nfi .. 

1 paar que s. P'....'ll:.a interfira junto à conquat!l-T no Congresso mato11a ~:on- ctonnl. 
[) SR ALFREDO NEVES· direção do Banco do Brasil~ no senti- 1 ira. a oligarquia. . Olhamos adiante, com atJmi.su1o , 

• do de obter~se que os dignos diretm·es 1 Não é. pr~ctso descl'ever a. :nt.u~i.o entusla.sano. contüunos n.o tu~uro dot 
{N<io .foi rev~ro P"'l orador) do :Banco ane:ial· autorisem provldên- do Bras1l. N5.o M brasUeirn ~e nlo um.a Naçlo capa; de re.sistir a· k• 

k. Presidente, tive orr)rtun.idade de cJas que !tl\'Oreç:un os lavrAdores !lu .. :J, est.ejn, sentindo. ,hoje, n.'t própria malihas calamidad .. -.. l1m pov;, .qui 

E
. resentar a e.sta Ca::a )r()jeto de lei minense."l não só os que transa.ciona.m a.hn.n. - c na. própl'la cs.t'ntl:. uto duramoJite apre.1dc, á. çl'ápt1a 

stinl\dO a-.ampann· > n~ri.cutt01'eÍ:> com n n.Q:êJJ.cia em P!'ldua., como com .As Jlol'omessas. do S1·. V~rga:, en~9.~ custa, a. não confiar n-os demagogo~ 
zona. norte flumine1.se e da Bai.. os ctos deJllais MunlcJpios do .Norte e nando a ma.lor1a. do pmo bl asilerro, e nos desonestoa é um povo (Wt 

da. vitimas que forn:n da. inten.sa da.. Baixnda do meu Estnclo, ~mparo del'tlm-lhe o Poder, Mas, no Pod:et·, tais aprende a contia7! t.m .!tJ mesmo. íi' 
i p:rolonga.da sêC!a, em fins de novem .. ón que 11tccssitam. n~s~a eme,·gência promeeaas f~OrRm desment.ldns 'PtllD8 por tsto que nun~à dP!':t!.Spera.mos '~c 
lifo· d.o ano passado e começos dêste. tão rltficil às suas atividade! agrfcolas. ~eus atos. Hoje &t.e~ ~tmeaçtlm .. l)Or tutmo rlêste pais, .,o.te til-o amq,rtU· 

O -projetO 1o1 amplíado de modo 11. Tt·ata.-se de homens de bent, que vi- tgUal a todos os. bruileiros que VlY~m ra.do. 
ravorecer ts.mbém as regiões. atingi .. vem do seu trabnlho no amanho dn do MU trabalho,_ ~nt1am ~12. ll'oeTdade Sem jamais pe'·der de data o jdif•t 
(AS nela estiagem no sul do .E'!stado .ten·a. lavl'adores que sempre souberam e eaperam con.strmr com. dignidade o da conupça.o e ~~o c·Jnspracão do~ an .. 
!lO E!pfrito santQ e norte do de Mi .. cumprir suas obr1gaç6ee com os es .. futuro de séUs tilho.q. · 1arcas para conth.mll'E.':Ill. no pa:;;I•Jr 
f,a.a. Gerais. Posteriormente. emenda, ta.be.lecimentos <te etéd\to a que vi- O Govêrno f!fltá t~o ían1illr<.rindn tenlos de p-repa't!H' oa dia.s ent Q"~ 
Mo nobre Senador Ola\o"o .Oliveira ee .. nham recorrendo, aos quai!l SOm~nte com a. oon'UPçn? - que a. (Jficialir-ou êste pais seja g·o•·e1·nndo pvi' homc:Sf 
f-endeu os mesmos bene!lciOB às l>O: urna. calamidade como_ a que ac1ma ·Gasto .p-ela urf'lq>Ons&bl~i~.!le do em cuja paia.vNt o 9ovn PQBSa confh.J'. 
tulaçlks igualmente -prejud.lcadas pe- me referi. poderia tevá..lc.s a $itua.ção mam~o. o Sr GetúUo Va.r~~s l'l.s.soc1ou ~os meses JU":: f.1IUwem pnra u. 
)a l!~e1o, no nord~te. . . . deeagraM..vel em que· se e-neontr11m. 1H> Pôdet• o p!l>r dP. suB ~nte. Hoje said.a. do atual Oovêrno, eompromE· 

O projeto. "que u·anslta )'Ja C'Amft.l'B 'tase o apilo que tamb#m faço de!t:t ( roncntni um tH'l'Í""' nactcna! - pori')U!" [fr.ilO.Jllll .1t 111k: d41.m1 qrt~ utn. t~-
(m o.-oputndol' em regime d~t t11'8"ift .. trlbunff. (Jluiln b~ml. ~ !~\"TI'!)lf,~ IM11t de qu~· o ,.""ll !!li.lP~\· formada a C.on.:!irm~!ác; em Qlll"Jl<j,I··L 

... 

.~· 
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ponto que poss.1 aproveitar aOL~ ma I Da Iei1 o Gov~t~o e, por tS-:o. t~da e) D(tusáo da pequena pro.'JI'l~t-: .. :"tr 
nejos da Oliga.l':JU.a. a máqmna admltustra.tiva. .o n :ta·a desde logo no .. r;; anedores dos nercuaíJ;, 

Comb&teremos, tam~em. por ,;t:;·.,'Js o que •:onvên1 &. ).ilgatquia. f.- ,f'! 112s :.ie c,on1>umo, para a formação 11e LlltlJ. 
os· a1eios, o uso .!a t}(Jder Ci:Dnô~m{:o mãos do Sr .. Var:!a~ oo.ssou "' ~,;r o cJ.asse mediu agrána, composta. de 
pelo Got'êmo, agora tani!Jem dir:,;lctc biombo da tl~Ja!;.!."'o.de. pequenos proprietários ca~mles ae en­
contra n autonorma dos ~tados · A l'estaun;~aa .C: o :.mpénu \1-t~ lel I Irentar o poder econonn;u a:· F;sr,a.do 

J.utaremos contr-a a dems-:;ügla ~Ol•lJ ld e· ~ c dos a.tr-a.vessadores. 
arma de Govêrno, oorqur a demugo-~.t~ e~ g ' . . d} Desapropriação. com ;J'•~e'!ta:z. 
e a doença da .-:tPmc\r~acia - P. nó.<~: L Rej:.yr..u tlc ll:finistério Pt~l:-!-. _ ç&,o. dos ta.lifúndios definvtos co1110 
queremos uma Gen;.ocri!cia sà. I que dererá :::"';ar ~>"~"epnrado u:a.l'a ,,"'\ot r,randes extensões de· tenns d~sa-pro· 

Os pcntos aqui lnf:nCJonados en·,.Jl :tcndê~JaJ onde quer que seja lliHor- \'Citad~s. . 
vehl u.n. comvr01r:.1UC. de todos o.sl mda ou fraud:tr.ía, üJ.chUJ•vc n-~l> <'l:.t· e.1 Regularização da rnercallo th 
candt.da.tn:-. eleii:os ~r:b c legenda d.u. .tarqmas e tl?Clt:d.'itles de ~cr:n"lllÜ'I tra.halho. fixação das popular:õr.s t·u~ 
Aliança Popular; o de ·cumprir, com o mista, · r:tis ao seu meio. emigrações inter~ 
mellwr .de suas fó"Tr:a..' este '(Jro(JNm.a i 2 .. Reaparol/l .. Jme'!l-to do 1-'íhJ....t 1'' nas, imigraçfto t'acilitada). 
mini.mo. Formaremos, assim, um itl"U· diciario. a fim a.c. que telma~t~o!- afi­
po prcrlamenatr, que certamente :!r03~ \ nul a ~empre u~E>jad..t justica r./"l<'1ta 
CCJ'á, oara levnr à prtl.tica êst.c ;)ro- JC eficaz. , 
grrunct de ação Unida. 1 3. ResístêncfJ. f' ordeu.~ :tt!Q"U' .. {, ~ 

i que só se con.se~ui~a i.ilHU!u~_ J:. tt~~H· 
Tr és pontos de pm·tida I tes dó Govib:L':l tive1·em .dt" e."!o;' .-rtde; 

p.atl'Jmontal e ~lw~t.amenLe v·~~~~:: c1::t· 
Nossos pontos de partida para num uos decorr~nte.:l r't;. :n·a. execti·;.i.u 

ação parlamentar organizada !lão: 4 Emprego 1W1nt:ual da ··a:;!W co~ 
.... . . pular·· nrev~ta r.,l· i"'onstÜt.11ÇâO (Jl[H' 

l. Planefame~to democr<ftico dQ :tté agora q[lo cég!liada .>CJ.., (Vll· 
desenvoWnnento nacwnal · grt;sso. 

Planejar não é impedir; ao CQn- 2. Fortalecimento do pode' rtt.mi.s :~t:c 
trát·io, e esti.mulal·. Planejar e pt:el'el lio cru"Je!ro · 
pal'a a.glr. um órgão permanent~ de 
planejamento deve ser criado, supr1~ Sem o saneameato dR •nvect,t a 
miudo-se, por. .iStoJ me~mo, todos c::. .Nação não :uu30lida.râ a auJ:t t,,u;t: ~co~ 
que atualmente fazeni "dirtgismo- nômica t!." muito. menos ~o·· ~,;~~rrá 
com muir;os planqs,~)Jl4i~ e1e JlUagllJa.- manter em sadio equilíbrio ce pre~ 
~·áo do -QUe dt> i"f'a!idaâe e nennwna ços, os vencimentos e os snlãrios. o 
\'lsão de conjunt-o e de continuidade.. ( h·vêrno esta finanCiando i tt~tti ct~s 
o planeJamento mdispensável ~ pros· lJ!'t.ÇO."O. Esta :\ttnge n:veis ~tl: T~·O ·tá 
pectdade e a segu.ranr;a nacional dev{· vm~ e resulta. rr.enos de i~Lu .t:: toCO­
ter por objetivo a vitalidade do go- nel}licos do qne da · dinun;w:;lio dr 
vêrno local c município) e, por motor,, :ooCJ.e, aquisitivo ao cr•:·_. .... ~... ~!·~flu· 
a. iniciati\·a individual :,·..:c.a pela ince.:>ba.i1!.e emJ.Ss~o ar moe· 

.1a e tJara fins Je cspecular,:!w e •>Utw 
2. .Estmulo à imcwtu.:a tnd!vic;T:Oi 1:..-rda menos r:oruf.ssáv~Ls. 

Tlrar o ID>tado de tudO quanto o Por ronseguin~e. Urg~ fuzet . lh;r~r a 
cidadão possa e oueíra razex melhm desaba.a.da fn~rte.lçi'io de 'Jlt)"'!.i •• 1em 
4_o. que êle e sem perigo para ;L co- lnst,ro econô;m~o. cor~ ou e , 'l cJ.t~ai · 
IettVIdade. Aproveitar ao máx.i.mo a quia se enfiQ uce. cmoobtecen.:·• .o 
capacidade de cada ')C.SSoa _ con~tn~ povo cada \'el m.e.is A 1)1"~:;rlettcn1. 
tuir para 0 bem comum com a sua básica oara êese f1m ser~ rest.t.'lb .ao 
imaginação, n sua energia e a sua Congresso o e.fet!vo con~,rol~> -t."l" !:'lUIS· 
legítimas aspitações de progredir na sões, mesmo das destmad~ ac. rc~ 

2. Energia 

Desem-olrimento nas fontes dé e.1.cr 
gia para ~ exploração das riqm:z:.Js 
Gonntrneão e financüunento de cen­
trais hidrelétricas sem prejuizo rla as­
.SJStência t.ecnica e tinancemt uDra 
:tprcveitrmwnt0 d~~ Inúmera..<; D•~tt•te­
na.s quedas d"águn disseminadas pelo 
País. 

Assim. ncabru·a o racionamGn-:;o de 
ene1·gia nos gmnde;; centros ~ se fu. 
cilitará a eJetri.ficação rnral. tndi.s::~u~ 
.-;ável ao onvoamento dos camtNs e :H.~ 
aumemo da orodu\fáCJ de <rên-erCf ~ 
utilidade>!:; de cons:tm:') urbano. 

3. Transporte 

Lutaremos no congtesso o~H(l rrsw 
~•egurar- prioridade no Orçamento p-:lm 
as seguintes verbas: 

I - coordenação é equipamento C.o.-: 
meios de transporte.: 

II - desenvoh•lmento da noxegação 
fluvial e li~ação das grandes b~c1asc 

111 - padronização das bitolaS e 
t·eequipamento ferroviário: 

IV - pavimentação das rodovi~s; 
V - execução imedJat:t· dtJ Pia~.~~· 

Aeronáutica- 1153 que visa n proteção 
ao vôo· e ao deMnvoh·flnento d:1.s co .... 
munic:tções aérc~s, 

TRtS.FI);S 

J. Bem·estcr.r do pouc 
vida · desconto. E, uo Oon:n·essc ~ ~.••flt1T a 

· · nressão dos p;:rU?OS 4ue vivem Jio crf>. A Aliança, Popular ·quer concrettr.n:' 
3. 111unicipaltsr.i0 dito inflacionário, "'<!' nsslw rptr· ~e ~stus afirma-;ões: 

A democracia deve existir :,a br.~.e faz baixar o custo dil- v:id9 ,. ::p en- rôda política deve destinar~se a 
do govêrno locaL 1!:Bte 'ió existe QUD.l.l- rnnte natural f"~Coamento d<'s' nro- ·.;.romover o bem-estar do Povo. O 
do tem recursos para funcionar o dutos exportáv·!lS d'rst.a1o eldste· para o indivíduo e u:J.o 
principal destinatário dM' receit!\3 ~e 8 Segura"1um.· Social 8 ed?:"EtÇf!O 1,)artl 1ste oara o Estu.do. 
Impostos c taxas deve ser o mun:- · · ;,da • ·t· ~ . ·.) nrus'neridade e -s-•guran• .. •a 'la"1·.,,.,a.1· cípio, que atuahnerite só recebe 6%. a v~ uemoCI·a tco.. ,. 1:"' y ..,. 

<lo dinheiro cobx·ado ao Povo pelos Nós acreditamos .numa política 'JO· A se~uram;a nri.cional tlepende uc. 
g.o~·ernos. cial QUe, em vez de atiçar, supúe a a.parc!ha.memo das fôrç.as armad·,u:, do 
~A luz df!sses três princpios lutareams luta de classes. Por isto prop(Jrnos conjurifo de pto\>idências que tací~ 

pela reconstrução nacional. , .. um tratamento à questão social fuu- Utem _a explm·ação das ctQuez!ts do 

TR&S CONDIÇOES BASICAS 

L Moralidade administrattva e 
restauração da legalidade 

dado na cooperação cristã . Conside- pais e da fôrça. espiritual no JOVO. 
ramos os direitos do trabalhador oarte Não llá: segurança ·nacional sem r.t.r,,g, 
indispenSável à. verdadeira segucunça peridade nacional e sem esoitito. na~ 
da' sociedade. cionah Não há annamento que salve 

A educação est-á feduzida no .Bx·asil uma N"..<;ão espiritualmeilte vencida 
a simples !onnação de profisSi'Jllaís A Aliança Populal" defende os ooJetf .. 

A. punição exemplar .da corrupção A desordem nos eSDiritos é em ~Tande vos pennanentes da Nação brastle!:l:a 
é indispetu:;âvel a .]Ualquer. tarefa de parte conseqüêncin da desordem .pa oelo restabelecimento do Sentdo mo .. 
reconstrução. educação. rnl da vida, tendo por base a familla. 

O Brasil desceu ao nfvel mais baixo Estio, ainda de né as· leis da di-
das nações em qUe a ·adminstração tadura. sôbre a matéria. Coinpr~nne· 3 Aperfeiçoamento ãa Democracia 
pública recebe dos sUperiores o exem• temo-nos a promover a sua substttui- A execução dêste programa com· 
plo do desleixo e do subórno. ção nor ~a lei bE\sJca que àé à pleta-se pelo aperfeiçoamento do. re ... 

-E' .por via do ganho fá.cil e do C!'-~ .. educação e ao ensino 0 seu verd'l· glme democrâtlco, principalmente pelo 
dito de favor que a oligarquia· ccr- 'le!ro sentido ~demoCrático, exemplo dos homens públicos. E' ne-
rompe para durar. A moralidade ad- cesaârio rever e revogar tudo o que 
minlstratlva e a restauração do <m- TR!lS INSTRUMENTOS 1 • hâ de ant!democrãtlco na legislação 
pérlo da lei não serão, possfve~ en... ~ da ditadura e dotar o pais de algumas 
quanto não se desfizer a subo~i:itna... 1. Proãuçao de aUmentos leis bé.<sloas, slmple.s e clans, que 
çlio do Banco do Brasil ao MintStérlo, Para isto, a Reforma ~irâria. oe... regulem o funcionamento de sua 
da Fazen<!a, De tal subordinação pro- mocri.tlca. l!l5ta se distingue da· de vida. 

"Eis a.Jgun.s dos ori:ncipn:is ouufo.s Que 
constitu~;n· mntéri~ ·do nJ.5SO (''lm­
oromlsso com o. po\·o: 

·1. Exigir prioridade fJara d?bale e 
votação da~' leis complemen!r~rc!- lia 
Const:ituição. 

2. Ret·er as leis do Estado "Novo. r 

3. Alargar a ârea de fiscalizar;ào ao 
Congresso, sobretudo dando mn.iort<e 
podet·es é.S ComiSS'ÕeS P.arlarnenta1'fS 
de Inquérito. Criar comissões de con ... 
trôle parlamentar das autai'QUial:i e 
sociedades _de economia nnsta Equi ... 
oar o Congresso de metas récnico~ 
;Jarn exercer com eftciênci:J a sua 
m.issâo · 

-\. Sirnp~ifícar e descentraliz"r a MJ~ 
ministração públic~. em todos os 
graus. resguardando m direitos aos 
seus seniclore.s. Inclush·e devo1v2r ao 
Poder Judiciário a. tmediati\ dem:,t:o 
sôbre medidas de reoressão fiscal. 
Acabar com a ditadura admi.nistrativ:' 
do fisco, seus privilégios e iniqmdl!of'r.. 

5 Unificctr o Orçamento. nêle fa­
zenclo entrar, em seção oró;JriA.,· rucl.J 
o que atuai.l11ente está fora soo fl 
GRUB de "aUt:'l.fflUifl~ "ent.tf·11-S !):1T2-
estatais\", fundos diversos. etc. Um 
só orçamento e uma só rmr.alizar,:ão 
oara todo !) dmheiro oue u Govêmo 
1rrecada do nm·o. 

Luta contra os f a v ores 
ínterês.ows de urupos oue 
:) Orçamento. 

ooltt.·.eo5 . e 
desfia:urer•t 

6 Alúa.!t~ar ··o Código de C,mt.a-
l'ilidade !)itta permit-ir t•apld(':l e ~!i­
ciên~in 11"~ n.nlicação. das \•erb:.-s orcr~· 
ment.âri~:-

7 Dar· maior autoridade .ao 'l'tl· 
bu.na.J de Contas. ·colocar fõ'J.J sm:;. 
fiscali:r,açâo as contaB dos mstitutos, 
AutarQuias e Sociedades de Eco­
nomia Mi~tn., 

8. ftestringir a expansão iO F.stado. 
- industrial em Jniciativns que ó 
:mrticular nossa tomar com vu.ntagflrn 
oar~ a Mlethidade ~ sem sacrifício. 
para o contribuinte. Concentrar os 
recursos do ~tado em_1 prorrJêocta.:J 
que habtlit.em os n:trtiCJtli\:res a fa ... 
zerem t.lldo que uossa.m co n p-:-o ... 
reito oróprio e da coletivid~ae.. 

9 Apoiar as inici.ativa.s de caráter 
estatal destinadi."s a suprir "'- au!lência 
Oe . fnterêsse do particular llela sun 
concretização. Oposição às iniciativas 
que, reforçando o ooder econôn.tco do 
Estado, ··resultem em abusa 'd·J seu 
poder político sôbre as cidadão~. cem­
bate à influência de grupos ecvnõmi­
cos sôbt·e o Estado. 

10. E.~:tinguir progressivan?ente err­
tos órgáos de contrôle estatal da pro­
dução e, em geral, da economia. 

Po1·. exemplo' extinção da ·OOFAP. 
Exigir a repressão dos crtmes contra 
a economia popular pela aplleaçA.o 
rJgorosa da legislação existante - e 
oue só é ·cumprida contra as .htun.ildes. 

11. suprim!r a cldusuziz. :ilL oi>rfga~ 
torlel!ade do pagamento ao SESI, 
SENAI, SESC, SENAC, e LlfA, Criar 
meios tegít.Jmos para manutenc~Jrl dOI 
serviços realmente lltels dêssea ót­
l!f,08. E' lndlspens6.vel acabar COm o 
privilégio feudal que o Oovêrno dê e 
certos grupos particulares de co'brar 
Impostos com nomes dlsfarg'l.l!os, 

vêm as reahdades que m&ls do!ormam tipo demagógico PO!-que nl\o tem por Hoje, 6 com o poder na mão que 
a pnit!ca do <eglmo. Temoa que &lm• flm apenao a. proprledàde .~a terra "11 procura conquistar o voto popular, 
~~tear de regublilar!d' pord ma.nelrl~~~berdta e slm o seu aproveitamento uara pro• Queremos que, de fa.to, se pa~..a do 
11;1 uz. a pu e a e, aa re ...,.Uo'l>s o dUIIr mala e melhor · . 'fOto noDU.Iar. esclnr~tmdo e livre, narn. 
TBasouro0 com o Banco do· Bl'a811 ou . A Reforma A~árlâ. ,.,Ue nos c:Jm .. a co.riqtüsta. do Poder. -U. 'Intenw.tfCClr o tmsina êéC"liCO. 

anca entrsl que o substitua. Te-- ~· •t • • • a:grir!o e tndustrlal 
mos que reformar 0 &1stema do fun .. prometemos promovc!r, na. ·medrda de · . T , •• 

r!onamento do SUMOO d~ Carteira noosao fôrças; é ·um .conjunto 1e lel.a EXQPLOS !>RATICOS .ta, .Sab•titulr o "Pl4no Aranha"; 
de .Redes~nntos e da éatx:a dtl Xo.-Io .. · e mldldaa QUe têm. cqmo pOntos een• . .. . . . ieD1 voltar itos .métodos dt. CEXIM,. 
tlll7.açilo EHncárla. Tem"" ou• dls- ln>fll os seaulntta: . . :· O• dema!B pontos. dêSte pro"oma pola ·prolblçto do' lmportaçlo doa 111'~ 
ctpnm1r 9 dda d>S tnstltut<re if;:: cr&. a) CrU.lta dfrtto. apolltlco e pes- do d.esw:rolvfinento .ou conseq_(t~tncfa ttgos niO·casenci.ats, .fU\quanto d.W'flr 
·•t · -· 1 d · .,-. 11 soei pretereftclalmente soJ>.forma co- doa ~ reforldos. ·OS.proltlelllaa na- A esoasses de dlvlsaa; e po1aa "S"tln· 

a.. 0• rl?'9-'~ . n?r " a . c uma ea .. m e o~Uva e em -base mun.loJptl , Cloilãta ':estio todos estud.a.doe Nio ...... v1dên...c .. ., entre outras• 
ihancjrul._ Eúi n~ ,airet1vas rla açlo b) Aulstftcta.t~ i·_ ~ .... n. ..... ..~ nMidaclia .- 1 :.s~ . ~ flt'O. ,._, , • :· 
n~i\rla plll'a ferir de ·rom:1:~ • oU•· · (ffll 

00 ;nn--uv-: .._ ~sua 90 u~ .... NO"WCJ: I Lei d rnv.trmentos Q11' r.t&UI~ 
•ar•ula '· n1, 11•-n•o su •. ,..;.., .• w..... 4o sllaG. mobi.UBaçto de·~. 6 o esolrlto com QUe nem dlspomoa a '· -. e. _..,.. ... _ . . 
\"\: 'f[ ""-d . ,_,. ,._ ·~ a . a '.L "'•~l'::. meoauhw)O.O da lavoura, aui!Do. l:lli• Qlffttl~loi. ~.-':"'QUalquer UDJ o me~~o .. de ca:V4tlm.w_.· ~ . . ·'' ~ 
. llf ~iWP ·. •ssmrl•l.·. r..u-..~eoer o cola, luta <!Ol\tra. ao l)rl:l{lll. llllidO.. .o P<Jdo ~~· .A quoado 6 po4er .. 11. -·. lftferi. no!&.. . para lmj)O<. :ta.~~ 

r o..,.:~· ~- !•.>i. llW! ·•- !<'1 ,al!t4Dtl"" jlllxtr\bulelo' -4.1· Wl!Ot\t"!!> :es- ·• lh<-•0<1 povo -tia de.fl4ell<lado ooa Gol> .DU!Ialt-0- bella .. GII 1>\'04"""- eiB 
•w>e~<:•· ~ ,,H•m•., !""t•.-ltll.• lru>mtm.•.llfl .W«•: OY4!In •• ~11!1l1Bf;.o __... .IBiftll4oa.· !1·6 tm· o .. «é lmllortlal• «t ba· elo o!ll1~ 
r~\-:;d'l•. .""' · · · t·i.t ?'!''~~o. ·· · · tu~· núl)o4em:M mencsr. · · Stf9,ts. · -. · ~-· · ~ · - ·' ·- -
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ru - Garanti~ e exigênciaS pura emprega(los pal'ticu1:::rr.:;-. Ap1ica0ã0 ~. Rejomut Democ,.ática da Poli- biem11.s do 1'espect1vo bairro junto sn& 

aplicação de catnta1s náclona\S e es- obrigatilrtamente proporclm1a1 de re- cia. Separação entre a. Policia PoJft1 .. subprefeitos e à Câmara de \,.ereltdo~ 
trang~lros inclu.s\-re de e1ttrada e saJdJ. cll!sos arrecadados nn.s prór>rias. t:t .. ca e Polícia Judiclâr!a, ficando aquc- res. 
de ormclpal e jWOS. . gioes em que os. arrecudmn. .-tanunzs .. la com a segurança do pats em a.rt! .. 

IV .- Seleção e fiscalização de tn• tra~âo dos InstltUt{}s por uma junta culação com as fôrças de deféso. nacio., 
vesthuentosj tendo em vista ()S in· constituída de um delegado eleito nal. E a outra com a. defesa da In· 
terêsses da segurovrn nn.cional e dos pelos emptegados, ontl'O' pelos cmpre .. columidade das pessoas e do seu (!Jl .. 
pequenos subscl'itores de capital. gadores "" um indicado ?elo Govêrno trimOnio. criação do Julzado de Ins~ 

a. PI'(:Jlnor:er a ~pUca~ão âa!J Teis - desde que o Oorêl·no esteja em truçno. . · _ 
dia com suas contribuições. Caso con• 

Contra ~1 trusts'' e combinaçõeS entl'e trárlo, O.'i do!s es.colh.erãG um terce1- 33. Fiscalíza.r rigorosamente !Í poli-
grupos ))ara. forç.al' a alta de pteç.os, E fica e:rterior da Gavêrno, ele modo .a 
inclusive aqltel~s Promovidas )Jelo to. m qualquer caso, 0 terceiro e;-er>\ impedir que êle se ataste da conre­
Govêrno, salvo cnso de calamidade edscofm.id~ 0f~·igat.õriamente no quad-ro niênciá eprmanente do Brastl pnra 

.pública - quando se impõe a. ga:ran... e: unciOthuios do Instituto. Fs.eHJ .. atender ::t0.'5 i~ltcrêsses de gTupos evGn~ 
tia gavemamental ao produtor: e en1 tar a aquisição de cnsa ·própria oflfa tuals. 
cada caso, mediant.e autorizn.çil.o es~ os contribuinte/'=" que posSJ\m amortizar. 
pecial do Congresso. em prazo razoáYei, o preÇo da· ·eo.'lS~ 24. Fazer rlo 'Municipio a basé da 

orcwni.-.;acclo nacional, d~sdc logo mé­
diante convênios. 15. Estimular a economia privaan 

pata. estabelecimento . .pteferencial de 
indústtias c'/e: · 

I - Alimentos, inclusive pesca~ 
JI -- Transporte e r.omunicnções: 
m - Energia e materíal elétrico; 'J - 1-'Ietel{up;ica: 

· - Material de constmção; 
I - Produtos qufmico.s: 

trução. 
25. Promot:r.r rt ler::islacúo .'1ôbrc 

rtln.servaf.;âO e rPC.\m€'racão dn solo. 
Estímulo à produção de fertilizantes 
no país. 

Dar a.o Municínio a mnior somt~. t>e 
recursos. V:1ll!~·izat• o poder lJ~aJ 
como l!xprt:ssão indispensárel da De­
:::nocr~eia. 

Vfi - Peças e SOb1'eSSR1entes 
geral. ----

2G. Apror:ar o projeto de Lei de 
Diretrhes e Ba.(es da Educacão. atua~ 
lizada {está nn. Cànuu·a há G anos. 
F'ol engavet.ado l)flnl cruc não s~ de5-

em monto o sistema dita.trll·tal que tt!.P.?! 

35. Tomar inioiativa (7a Lei ElrUo­
ral. criando a "Lista única>~ (lista 
com o nome de todos os candidrttJ)S, 
impressa. pela Justiça Eleitor~l e <I~· 
tribufda aos eleitores em Iuga1· 1í~~~ 

cédul~s)! punir o uso dP poder ec('l~ 
llÔlllico como nrma eleitor;~J: obrt.!rt~ 
toriet:t::tdc de <lechJ·acti:() de bens dos 
candidatas a<JS pC'$toS elcttvo5. 

16. Dar prioridade absoluta. nas 
verbas federais de fomenOO e obras, 
de tõãas aquelas destina.da's a 

transporte - enerqia. -~ e <produção 
de --alimentos. co;pillüando ~ntTe os 
cl'lmes de responsabiltdado do Esecuti· 
vo o desrí'.speito às normas orQamtn· 
tárlas que a111icnretn tal 'Ptiorldade. 

17.: Aperjelr;oar a tli(Jtnte Legi.~la­
ção do trabalho • . Reformal' n Justica 
do TrAbalho -pnTa rápida ~11Uçâu dos 
conflitos trabAlhistas. 

18. Criar ttn oada cmprê.'!Ja l) fun.­
à!l de indenização por morfe rio em .. 
pregado, independente do seguro de 
acidente do trabalho. arínl' o :;egoro 
de dispensa ele empregado. 

19. LHJertar o slntlicala ila. tutela 
do Ministério do Tmhamo. Abolit• o 

. lmpôsto Sínd!cai. 

a educação}. 

27, Revogar a.ç leis dd dilaãura sô· 
bre o ensino e o etmorte. ~"'ntrcgnl' o 
Conselho NncionaJ de Desportos a. re .. 
twe!;entaütes eleitos ne1os c1ubes . .r.;e!n 
n. ronl;rôle do F:~=hulo. E.çtÍinnlo à. prá· NO DTST'RITO FEDERAL 
f;('rl. dos esp01'tes em escala vrmular.l . 
11eh !om1nção tlc, ~r:-cns de, csuor~·! A Albnça Populni- Jprcsenta c •.11· 
:·?.S f~il'T'?S .c .ll1UI11Cl)110.S 1UCdH;.nte !E'~ dida~os ttO c.ongre.sso_ Grande nú:nc~ 
1~ln~.ao ·•deQuada. ro do problemas do Disttito Fede":al 
21L Estabelf!cN• wn sistema. 17D'CÍO~ jcScapam à ..tlçnda da Câmara e t1o 

~wl ele satlde. vúblic:a. com a unificn~JSenado e sflo da competência doS Vq .. 
cão do CD!ll!llldo e desl'!"etltraiiza<;flo riD. \ t~adores . .No limtt..e d.c nos.•m. comr-e• 
":-ecução. lnhmsiflcnçáo no c.on1b1te tência. constituctonnl, '6':ós nos lH'OtJIJ-­
das ;':tflndf!:::" tlndemias c ·pt'event;:tio do.s mos a J.utal' pelos seguint~s iter1s: 
rto.:nças trnnsm1ssíveit-J, cont a üls~l-- ~ . 
l:iuiç:lo ~:nrop1·hdn flnF: dotações c•rNt.. 1. Elt>_1çao do Pretcito. 
rr,entárias sob o r!·it6rlo de priol'l<}"1w 2. Apreciação dos veto:; do Pt•atd.~ 
des e emprêgo dos modernos !'Cc!lr.::o~ to pela··cãmnl'a dos Ve!'cndol'es. 
1rofi!Atico~. 

211. Estimular 
~ tecnolúglc:t. 

3. ModifiCGCáo da Lei Orgânica, rle 
rt pesquisa cientlfká modo a permitir: 

AO POVO 

Neste compromisso de. lut:t 
ação construti\'a, dirigifllo-ncs 
dos os -cidadãos. 

e ~• 
a .to<. 

:Preci.s:unos eonstl~tth.· matori~ n~: 
bancada do DiStrito Federal, para .e-· 
var ô. prática estes compromissos. f 1e 
gualquet' modo, porem, luta.t't'mos p )! 
ele. 

Não temos ódios t)c.o;saais. Nun '.a 
negaremos apoio ao que fôl' útu }.O 
povo e necessâl'lo à Nação~ Adv"Crtl. 
mos o povo contra. o perigo de 1!"::>~ 
qosm:eznr ao adversâdo e dnr como 
certa a nossa \"Hória - pnr m. 1s 
prorát'el que el3 seja. 

A. corrução dispõe 'ele fôrçrt comi­
deravel no Brasn, no bistrito Federa 1 
inclusive, E!a sabe que o úni-co melo 
.quo tem de <:ontinuar hnpune 6 con­
tinuar no Poder. 

Está. nas mãos do p')VO o voto s·;~ 
ereto, tl1ave de sua vitória contrn. os 
Que o Cl'ttil'am e o explornm~ Não ML­
La usnr o voto para protest:u-. -e nn.'· 
ciso \\Sá-lo bem. Inclusi\'e imned\.l•­
ào a- t·eeleição dM!UCles qu11 não· cum~ 
priram os seus comprOmissos. 

Nada de veJ.'d~ldelrn.menfc 1iUl e du~ 
rndom·o se pode fazer no Bl'asíl ~> 
quanto formo~i go\'el'nados peln. m:-:11~ 
tiro. e ~eln COlTUÇãO, 

O })rimeiro àt"V€l'. PorL::ulto, ~ dar ao 
pafa tun tUnbie(l.tc ntoral compaU~l'\ 
oom a dignidade dos seus filhos. S:-! 
então n..~ conquista~ de progresso !e~ 
rãa l'ealmente -para a liberdade e t­
bcm--c~tar do 'JOVO c níio para n r,:i:"l. 
P.•3Cr8.vidáo e o seu e~npobrechnent-o. 

OS C.<\~'I>IDA ros 'DA !.UA~ÇA 
POPULAR 

Ao ScnaclD: 

Ramítton Nog1tcira. 

A Càm(tra': 

20. Tomar iniciaiiva de med·ldas vi~ 
sando ao aumento da p-rodutividade 

·e- do salál·lo 1·enl dos trabalhndort~ 
e apoínr aquel~i-! que tenham ê~c 
obj~tivo. 

21. f;stinmlrrr f1 orrJanitaçãa de sfJi­
dicatos e cooperativas de ptodução 
oqrfcolas, 

22. Votar 11ova lcl sôbre cooper:1.U~ 
vas, uuertando-ns da sua subordina­
ção a ótgüos de corürôle oficial. 

30. Jn~entivrtr a construcâo rta~;al e 
?. mar_inlw,. mercante. Lel{üdação Que 
~C"ncedrt Cl'éditos e isenções e estane· 
lE>Ç:l norm!lS ger:t.is e fundamentais. 

31. Descongestionar a JU8tlt;a pel:\ 
reforma da organit.açtt.o judi.ciát1a Go 
Distrito Federal. _ 

Crlaçár. dos Jnfzes de alçada par;.t 
inlg-amenta de contravcm;ões e deJ!tos 
rl(' menor importàrwia e decJsão ~ne-
1::1nte processo rerbal de peau2ntH> 

a) reorganlzacfio dos se-rviços adm1 .. 
nistr,ltiVos d:t ·prefeitura, (IUe serão 
distribuídos em lll~nor número de rc .. 
part.t~õe::;, atribuindo-se a cada •m11.1 
dest-as mZtior compet€ncía. 

b) nmplia.;;fio da árc11. de contpet.S!l· 
cin. do Trn,unal de Contas e retõr~1J 
de sua autoridade.- . ~=) 

4. C:·!ação ele subprefcltlll'as. 

Adat1t<. Lúcia c ... rdoso - • .l,.gulr.:J.ldc 
costa - CRrlos .Lncei·dn. - Cil·o dt 
Medeiros ASSunção - Dário Bnrtolo· 
mé - Dh·cen QuiJ1t:milha. - Euca­
des Figudreclo - Frot,a .-\guLar -
Gurgel do Amaral - Reitor Belt!à.C 
·- Juvennl Orecnhalgh - Lauro e.-,~ 

!!3. Qt·tar o St~guro Agrário. I ,. l~"flS. 

• 24.. netormar n Pr"1"iàfncia, Soei(!• I f"\<lscenlrn?iWT (1.'1 .<>crricO,'? 
ttela ftlsão dô"s · lnsti:utcs !m d'li'i J ,,.,,_ levando-os arJ~ baiúos 
trm de .servidores públicóSl outru de bios • 

.... _ .. ·"''. -.- .. 
-·, ,. t;· 

G. Criação Je Conselhos de i\-!i)ra~ dré NPto - !\fatia Rit~ soare~ t'lf 
dores em todos os balnos; com f11~1· .~nr11·nde -~ :vlfl!'io Mnrtins - Mau ... 

1udiciá- 'ç6es não remuneradas, eleitos 9elos t'ir•io ,Jopm·!"l· Ociilotl Bl'<lga. - Pa.t~ 
e ~ubrir-)mo~·ndore~ ne cad& bairro, pnra. 'i.lih'·JcoaJ vaz·los M<lgllO - X::tvier d'AraO~ 

. JVi.r de urgào consultívo sôbrc os pr<J·lJo"'. 
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